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PREFÁCIO

Zelma Madeira

Essa coletânea de textos versa sobre diferen-
tes temas que se presentificam como expressão da 
questão social, atravessada pelas relações de gênero 
e racial que estruturam a sociedade brasileira. 

Portanto a riqueza desse livro consiste em trazer 
importantes reflexões sobre expressões da questão 
social decorrentes de acumulo de desvantagens a 
partir dos eixos estruturantes da formação social 
brasileira - o gênero, classe social e  raça, tais como: 
a privação de liberdade das mulheres negras e acu-
sações de inserção no tráfico de drogas; a violência  
contra as mulheres nos espaços de convívio social, 
com recorte nos transportes coletivos da cidade de 
Fortaleza; denúncias de violência contra a mulher 
registradas na realidade cearense; dominação mas-
culina, legitimação do machismo, sexismo e as si-
tuações de desigualdade entre homens e mulheres; 
as marcas do requinte de crueldade do fenômeno 
da violência e do feminicídio no Ceará; processos 
de judicialização no campo do enfrentamento a 
violência doméstica e familiar contra a mulher e 
instrumentalidade no fazer profissional dos assis-



tentes sociais que atuam no campo sociojurídico 
em Parnaíba- PI; colonialidade do poder, a questão 
de gênero e o direito à cidade; diversidade étnico e 
cultural  com foco nas mulheres indígenas, sua or-
ganização social e política  na defesa de seus terri-
tórios e dos seus saberes e narrativas ancestrais e os 
efeitos negativos da intrusão colonial. 

Interessa discutir criticamente sobre os eixos es-
truturais e estruturantes, as históricas desigualda-
des e opressões entrecruzadas. Haja visto que na 
sociedade capitalista o patriarcado e a supremacia 
branca operam como sistemas articulados e nunca 
separados. Enquanto ordem institucionalizada, o 
capitalismo sempre precisa de sujeitos a explorar, 
tendo como base esses eixos de dominação que se 
atravessam, e ocupam posições contraditórias. E o 
campo da reprodução e expropriação tem a raça e o 
gênero designado, são as populações feminilizadas 
e racializadas de forma subalterna como as mulhe-
res, mulheres indígenas, negras, dos povos e comu-
nidades tradicionais e as mulheres trans.

Daí reside a relevância de compreender como 
determinados grupos da sociedade abrangente per-
cebem essas mulheres e suas lutas por direito. Essas 
análises vêm preencher lacunas de silenciamentos 
e incompreensões acerca das desigualdades e for-
mas de resistência desses grupos. Essas contribui-
ções do corpo discente são bem vindas ao Mestrado 
Acadêmico em Serviço Social - MASS/UECE pela 
riqueza das reflexões críticas e propositivas sobre 



temas atuais e o compartilhamento de pesquisas 
realizadas no programa.

Tais reflexões convocam para ampliação e ou 
deslocamento do olhar sobre as trajetórias histórica 
das mulheres. As desigualdades de gênero e raciais 
impõem obstáculos para a mobilidade desse seg-
mento, diminuindo as oportunidades de desenvol-
vimento social e econômico, bem como compro-
mete a ampliação do exercício de cidadania diante 
da cristalização de imagens e sentidos negativos 
veiculados na mídia. Tais fatores historicamente 
impulsionaram a resistência e o movimentar-se das 
mulheres.

Tornam-se inegáveis nas últimas décadas as 
mudanças ocorridas nas condições de vida das mu-
lheres. Alguns aspectos demonstram as alterações 
no comportamento social referente a elas. Tem-se 
hoje a sua maior inclusão social, participação no 
mercado de trabalho, contribuição no rendimento 
familiar, participação política e elevação da escola-
ridade dentre outras conquistas.

No entanto, mesmo contando com legislações e 
políticas públicas voltadas a proteção das mulheres, 
ainda prevalece uma realidade marcada pela ordem 
patriarcal, vulnerabilidade, discriminação, explora-
ção e expropriação do trabalho das mulheres quer 
no âmbito do privado como nos espaços públicos. 
As mulheres têm sofrido o peso das representações 
contidas no interior dos discursos que historicamen-
te a subestimaram, atribuindo a elas a inferioridade. 



Compreender as relações de gênero e racial 
provoca uma interpretação de qualidade sobre a 
questão social, possibilita uma visão de que as mu-
lheres não devem ser vistas apenas  como benefi-
ciárias das políticas públicas, mas como interlocu-
toras políticas, com capacidade de apontar pactos 
civilizatórios, de articular, negociar, romper com o 
processo de domesticação que as colocou na esfera 
privada, campo destituído de poder e prestigio po-
lítico. O mundo precisa que mais mulheres ocupem 
os espaços de poder, os espaços de deliberações 
pública, com representatividade para enfrentar as 
hierarquias nos espaços institucionais.

O compromisso da academia e dos governos 
diante dessas desigualdades passa por ultrapassar a 
visão de que a questão de gênero e a questão racial 
são residuais. Tem prevalecido uma concepção que 
as concebem como sobras marginais, acreditando 
que encontrarão na transversalidade das políticas 
públicas formas de solucionar problemas estru-
turais como o desemprego, aumento da pobreza, 
fome e violências. Diferentemente do que possa su-
por o gênero e raça são questões de interesse geral e 
de importância universal quando queremos univer-
salizar a cidadania.

O Serviço Social como profissão tem como ob-
jeto as expressões da questão social, bem como a 
forma como os sujeitos as vivenciam, como hori-
zonte de atuação o cotidiano, e a natureza interven-
tiva, por isso carece de reflexões como as contidas 
nesse livro para responder às demandas do mundo 



contemporâneo. A categoria profissional colocou 
na sua agenda política a questão de gênero e racial, 
o que significa contar com uma análise que segue 
uma fundamentação mais profunda, estrutural 
e histórica. As relações de gênero e raciais deitam 
raízes profundas nas relações de produção, nos pa-
drões de consumo, nas formas de sociabilidade e de 
socialização, na esfera da economia e da política, 
que de modo geral envolve o Estado e a dinâmica 
dos grupos na sociedade.

Fortaleza, 26 de junho de 2022
Zelma Madeira
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RACISMO E GUERRA ÀS 
DROGAS NO BRASIL: 

BREVES REFLEXÕES SOBRE 
O ENCARCERAMENTO DE 

MULHERES NEGRAS
Liziane Silva Cruz

A carne mais barata do mercado é a carne negra
Que vai de graça pro presídio

E para debaixo do plástico
Que vai de graça pro subemprego

E pros hospitais psiquiátricos

(Elza Soares)

Introdução

O debate sobre as substâncias psicoativas, popu-
larmente denominadas de drogas, é permeado por 
disputas político-ideológicas e, comumente, acom-
panhado pelo histórico estigma social promovido 
pela internacionalização da ideologia proibicionis-
ta e do conservadorismo moral. A complexa ques-
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tão das drogas está vinculada às determinações 
materiais e históricas, compondo o solo de dispu-
tas econômicas, políticas e sociais, no quadro da 
sociabilidade capitalista.

A questão das drogas no Brasil é tangenciada 
pela conjuntura de ampliação do neoliberalismo 
e do neoconservadorismo. A realidade brasileira 
atual demonstra que o país é arena do crescente 
retrocesso quanto aos direitos humanos, incluídos 
aqui, os sociais e políticos, e do avanço de políticas 
de caráter autoritário e antidemocráticas. As atua-
lizações e incrementos nos dispositivos penais, a 
exemplo do Pacote Anticrime, da Lei de Seguran-
ça Nacional e a Nova Lei de Drogas evidenciam as 
características de um governo repressivo que con-
templa a legitimidade de ações políticas represso-
ras e punitivistas.

Durante a pandemia do COVID-19, o país que já 
enfrentava a crise econômica e política, teve que 
lidar com os efeitos da crise sanitária. Além do ele-
vado grau negacionista que prejudicou as ações em 
matéria de saúde pública, destaca-se o contexto de 
contrarreformas como por exemplo o teto de gastos 
da Emenda Constitucional 95 que congelou por 20 
anos os gastos nas políticas de saúde e educação, 
principalmente. O cenário de retrocesso das políti-
cas públicas ocorre em consonância ao avanço das 
políticas repressivas e seletivas, que criminalizam 
a população empobrecida.
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À efeito disso, a guerra às drogas durante a pan-
demia contribuiu para o agravamento das mortes 
da população negra1, seja pelas políticas negacio-
nistas do Estado em políticas sanitárias na con-
tenção do covid-19, quanto nas ações policiais 
violentas de combate ao tráfico, que não foram in-
terrompidas em meio à crise sanitária. A pandemia 
e a guerra às drogas se articulam e evidenciam que 
no Estado brasileiro segue em curso o genocídio 
da população negra (FERRUGEM; GERSHENSON, 
2020). A problemática que envolve a guerra às dro-
gas, como a desigualdade, pobreza e o genocídio da 
população negra, conformam questões acirradas 
durante a crise sanitária agravada pela pandemia.

Segundo dados da Rede de Observatórios da 
Segurança, em 2020, cerca de 1.245 pessoas mor-
reram durante ações policiais no estado do Rio de 
Janeiro, entre elas 86% eram pessoas negras. Des-
de a formação social do Brasil até a atualidade, a 
carne mais barata continua sendo a carne negra. A 
“guerra às drogas” no Brasil não só mata, como en-
carcera uma população em sua maioria negra, de-
corrente de uma estratégia de combate ao tráfico, 
determinada por uma ideologia proibicionista, e le-
gitimada por um Estado penalizador. Este estende 
seus tentáculos punitivos e coercitivos às parcelas 
mais marginalizadas de uma classe social que já 

1 Considerando a complexidade do processo de embranqueci-
mento no Brasil, o uso do termo negro/negra ao longo do capí-
tulo corresponde ao determinado pelo IBGE no qual é utilizado 
para abranger pessoas pardas e pretas.
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enfrenta uma constante pobreza e desigualdade, 
fruto da acumulação do capital e distribuição de-
sigual da riqueza agravada pelo racismo estrutural.

Portanto, as operações beligerantes do Estado 
em nome do combate ao tráfico de drogas, mos-
tram a face da guerra às drogas no Brasil, que tem 
como alvo crianças, jovens homens e mulheres, 
como por exemplo a morte de Kathlen Romeu em 
junho de 2021. Mulher negra, grávida de quatro 
meses, que morreu vítima de uma bala perdida du-
rante uma ação policial de combate ao tráfico de 
drogas na comunidade do Lins no Rio de Janeiro. 
Casos como o de Kathlen estão longe de ser isola-
dos e representam a realidade de um país gover-
nado a tiros e balas, que mesmo perdidas, já tem 
corpo, cor, classe e local destinado. Os alvos são os 
moradores das comunidades e complexos alocados 
às margens, que em sua maioria são crianças, jo-
vens, homens e mulheres racializadas.

Segundo Gonzalez (2020, p.76), o racismo e o 
sexismo, articulados, produzem “efeitos violentos 
sobre a mulher negra em particular”. É proveniente 
dessa composição que a mulher negra é relegada a 
ocupar a base da sociedade capitalista. Ocupando, 
em sua maioria, o lugar mais baixo da pirâmide e 
destinada ao subemprego, aos menores salários, e 
ao menor reconhecimento social em contraste aos 
homens brancos e mulheres brancas. A sociedade 
brasileira, racista e sexista em germe, as torna invi-
síveis desde seu nascimento à sua morte, realidade 
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agravada quando considerada a sua condição de 
integrante da classe trabalhadora.

É nesse sentido que as mulheres em situação 
de cárcere sofrem dupla invisibilidade, “tanto pela 
invisibilidade da prisão quanto pelo fato de serem 
mulheres” (BORGES, 2020, p.93). As mulheres ne-
gras e pobres, em privação de liberdade, inseridas 
ou acusadas de participarem do tráfico de drogas, 
enfrentam uma condição de violência ainda maior 
determinada pela condição de pobreza e inserção 
no mercado ilegal drogas. Portanto, são invisibili-
zadas tanto por “desapontarem” à sociedade, por 
transgredir o papel determinado a elas enquanto 
mulheres, que no imaginário moralizador e sexista 
as classifica como cuidadora, mãe, exemplo, quan-
to pelo fato de estarem nos presídios, lugar consi-
derado como depósito de pessoas que “transgredi-
ram a ordem liberal”.

Este capítulo tem como proposta tecer breves 
reflexões sobre a estratégia de “guerra às drogas” 
no encarceramento em massa da população negra, 
e mais precisamente, apresentar apontamentos so-
bre a condição de privação de liberdade das mulhe-
res negras decorrente de acusações de inserção no 
tráfico de drogas. Dessa forma, o capítulo divide-se 
em duas sessões, o primeiro momento tem como 
proposta apresentar a crise do capital e as medi-
das impostas para sua superação, como o avanço 
do neoliberalismo e as novas formas de produção 
que gestaram o acirramento da “questão social” e o 
recrudescimento do Estado penal. No segundo mo-
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mento, são apresentados dados do Levantamento 
Nacional de Informações Penitenciárias – Infopen 
Mulheres 2018, sobre o encarceramento de mulhe-
res no Brasil, considerando os indicadores sociais 
de raça e classe.

Crise do capital, racismo e o 
proibicionismo no Brasil: a guerra às 
drogas como estratégia de controle social

Em contexto de crise do capital, a conjuntura 
brasileira apresenta os reflexos do avanço das po-
líticas neoliberais expressas nas contrarreformas, 
na contração da rede de proteção social estatal. 
Este aspecto alia-se, ainda, ao avanço do paradig-
ma do neoconservadorismo. Delineando um solo 
de ampliação das ações do Estado penal via crimi-
nalização da pobreza. A guerra às drogas no Brasil 
se configura como uma das formas de criminaliza-
ção e punição do Estado, que balizada na ideologia 
proibicionista, assume um lugar de estratégia de 
cunho coercitivo, moralizante e punitivo.

A crise estrutural do capital, a partir das con-
tribuições de Mészáros (2011), traz importantes 
aspectos para compreender as relações sociais, po-
líticas e econômicas que decorrem a partir da déca-
da de 1970, constituindo o cenário do capitalismo 
contemporâneo. Por crise estrutural, entende-se 
uma crise que atinge a profundidade do modo de 
produção capitalista confluindo no status de crise 
permanente do capital, que se amplia internacio-
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nalmente e promove profundas mudanças no que 
tange o modo de produção, o mundo do trabalho e 
as políticas de proteção social.

É diante da crise que o capital se reconfigura 
e assume novas medidas, na tentativa de refrear 
os impactos e garantir a sua taxa de acumulação. 
Estão entre essas medidas o recrudescimento do 
neoliberalismo e a reconfiguração da acumulação 
por meio da reestruturação produtiva, a crescen-
te financeirização, e da flexibilização do trabalho 
(PAULO NETTO; BRAZ 2006). A reestruturação pro-
dutiva intensificou o desenvolvimento tecnológico 
e, com ele, a produção cada vez mais acelerada, 
juntamente à redução dos postos de trabalho pe-
las máquinas, tendo assim a crescente substituição 
do trabalho vivo pelo trabalho morto. Além disso, 
essas reorientações, provocaram modificações no 
“mundo do trabalho” como uma crescente onda de 
precarização do trabalho através da terceirização, 
redução de salários, crescimento do desemprego, e 
um aumento exponencial da informalidade, assim 
como uma especulação desenfreada através da fi-
nanceirização (PAULO NETTO, 2012).

As políticas neoliberais trouxeram uma onda 
de privatizações e contrarreformas que atingiram 
amplamente os direitos sociais. Segundo Harvey 
(2008) o avanço do neoliberalismo desempenhou 
um papel central na reconfiguração da ação do Es-
tado diante das políticas públicas. Ou seja, o avan-
ço do neoliberalismo impôs a agenda de redução 
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dos investimentos nas políticas sociais de educa-
ção, assistência social e saúde.

O contexto de crise seguido de reconfigurações 
no âmbito da produção, apontam para um agrava-
mento das desigualdades sociais. As transforma-
ções decorrentes da década de 1970, com a intenção 
de garantir a manutenção da acumulação e repro-
dução do capital, trouxeram impactos nas políticas 
públicas, e provocaram um recrudescimento nas 
expressões da “questão social”. Os impactos desse 
recrudescimento são sentidos de forma mais pro-
funda pelas camadas da população que enfrentam, 
historicamente, a marginalização e o estigma en-
quanto classe empobrecida, racializada e periférica.

A crise no Brasil apresenta particularidades es-
pecíficas devido o processo de formação social ba-
seado na economia colonial e sua modernização 
conservadora realizada através de “transições pelo 
alto” (FERNANDES, 2006), na qual teve como base 
fundamental o racismo compondo “uma sofisti-
cada síntese entre questão racial e questão social, 
em que uma de suas mais violentas expressões, é 
a “questão das drogas” contemporânea” (ALBU-
QUERQUE; AZEVEDO, 2020, p.235).

Almeida e Santos (2019), apontam que a crise e 
o racismo mantêm relações intrínsecas no Brasil. 
Sobre essa relação os autores destacam três argu-
mentos principais para analisar a crise do capital a 
partir da raça:
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1) a raça é fundamental para a constituição das 
diversas formas de dominação social do capita-
lismo; 2) diante da necessidade de uma rearticu-
lação da dominação em contextos de crise e de 
reestruturação produtiva, a raça também deve ser 
ressignificada; 3) a reconstituição da classe traba-
lhadora precarizada no pós-fordismo teve a raça 
como um de seus elementos centrais (ALMEIDA; 

SANTOS, 2019, p.128)

O Estado penal brasileiro assume um papel de 
controle em variados aspectos que compreendem 
a vida social, que se expressa de forma mais incisi-
va nos corpos negros. Em outras palavras, é a po-
pulação negra que mais sofre com o acirramento 
das desigualdades e com o esvaziamento das ações 
que integram a rede de proteção social. Além disso, 
segue sendo ameaçada e criminalizada pelo braço 
punitivo do Estado através do encarceramento em 
massa e das diversas formas violência legitimadas 
pelas instituições.

Na formação social brasileira, a população ne-
gra foi violentamente forçada a gerar mão de obra 
para o modo de produção escravista e que poste-
riormente, no pós-abolição, se viu subjugada e de-
sassistida, destinada à própria sorte. A atualidade 
não apresenta somente os resquícios da escravi-
dão, mas a manutenção de um modus operandi 
construído através das relações sociais gestadas 
no escravismo. Dessa forma, o trabalho escraviza-
do não só moldou a sociedade brasileira durante o 
período colonial e forjou as formas de produção da 
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época, mas também “direcionou o tipo de desen-
volvimento subsequente de instituições, de grupos 
e de classes, após a Abolição” (MOURA, 2020, p.16).

É nesse sentido, que o racismo compõe as rela-
ções sociais brasileiras, moldando a sociabilidade 
nos âmbitos individual, institucional e estrutural, 
fornecendo a forma na qual o Estado constrói suas 
políticas públicas (ALMEIDA, 2021). O racismo não 
é um elemento secundário se considerarmos a his-
tória do desenvolvimento capitalista diretamen-
te interligado com as práticas coloniais, ou seja, é 
uma questão fundamental, de economia política 
(ALMEIDA; SANTOS, 2019)

A guerra às drogas se fixa na sociedade contem-
porânea como forma de contenção e criminaliza-
ção da população marginalizada, e se estabelece 
internacionalmente devido a expansão da ideolo-
gia proibicionista, subsidiada e financiada pelos 
Estados Unidos. O país direcionou as políticas so-
bre drogas por meio do apelo à segurança nacio-
nal, assim como sua origem faz parte da intenção 
racista e xenofóbica de criminalizar a população 
mexicana2, chinesa, irlandesa e principalmente 
a população negra. Ademais, o fortalecimento do 
proibicionismo projeta-se como estratégia política 
e econômica de regulação dos corpos e exclusão de 

2 “Drogas passaram a ser associadas a grupos sociais e minorias, 
considerados perigosos pela população branca e protestante, 
majoritária no país: mexicanos eram relacionados à maconha; 
ópio vinculado aos chineses; a cocaína aos negros; e o álcool aos 
irlandeses” (RODRIGUES, 2009, p.6).
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indesejáveis através das “intervenções de controle, 
de tratamento compulsório, de repressão e de pu-
nição” (BRITES, 2017, p.107).

Uma das principais causas do encarceramento 
em massa no Brasil, a guerra às drogas, estabelecida 
como uma estratégia de combate à produção e co-
mercialização das drogas consideradas ilícitas, tem 
sido utilizada pelo Estado como a ação principal das 
políticas sobre drogas no suposto combate ao tráfi-
co. Orientada pela ideologia proibicionista3 e pelos 
determinantes internos do país, o Brasil historica-
mente utiliza-se do ideário da proibição para subsi-
diar as políticas sobre drogas no Brasil. Dessa forma, 
impulsiona a criminalização da população negra 
através intensificação da violência policial e do for-
talecimento das instituições judiciais e das legisla-
ções sobre a drogas, criminalizando a produção e o 
comércio de substâncias consideradas ilícitas tendo 
como ponto central de intervenção o varejo.

3 Importante ressaltar que não o proibicionismo não é difundi-
do a partir de um episódio isolado, mas uma série de aconteci-
mentos. O Brasil integra o conjunto de países que adotaram a 
ideologia proibicionista para orientar as políticas sobre drogas. 
O país participou das três principais convenções que trataram da 
temática com o intuito de determinar e homogeneizar as ações 
dos países participantes, voltadas às questões que envolvem o 
combate ao tráfico de entorpecentes. A principais convenções 
foram: a Convenção Única sobre Entorpecentes, de 1961; Con-
venção sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971; e a Convenção 
das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e 
Substâncias Psicotrópicas, de 1988 (LIMA, 2010).
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Quanto às políticas sobre drogas no governo 
Bolsonaro, a nova lei de drogas, Lei 13.840 (BRASIL, 
2019), que altera a Lei 11.343 de 2006, trata da inter-
nação involuntária sem autorização judicial, pos-
sibilitando aos profissionais da saúde e assistência 
social realizar a internação da pessoa em situação 
de uso prejudicial de drogas. Assim como privi-
legia as comunidades terapêuticas, aumentando 
seus investimentos, em detrimento dos serviços de 
atenção psicossociais públicos, e provocando um 
retrocesso ao demarcar a abstinência como forma 
de tratamento. As mudanças na lei de drogas apon-
tam o andamento do projeto neoliberal com a redu-
ção dos gastos nos serviços públicos, mas também 
demonstra o cariz manicominal e proibicionista 
do governo aliado à lógica do Estado punitivista.

Paralelo a isso, segundo Wacquant (2013), a par-
tir do avanço das políticas econômicas neoliberais 
em contexto de crise do capital, ocorreu uma am-
pliação das ações do Estado penal. Para Wacquant 
(2003, p.27) à “medida em que se desfaz a rede de 
segurança (...) do Estado caritativo, vai se tecendo a 
malha do Estado disciplinar”. Portanto, de um lado 
tem-se um acirramento das expressões da “ques-
tão social” determinadas pelas transformações na 
acumulação capitalista somada à uma redução das 
políticas sociais do Estado4. E do outro, o avanço do 

4 Segundo Brisola (2012), no Brasil não houve a consolidação de 
um Estado social. De forma que o país não promoveu políticas 
de pleno emprego, e o sistema de proteção ficou restrito à po-
pulação com vínculo empregatício formalizado, fato que não 
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braço punitivo do Estado com a perspectiva de cri-
minalização e contenção da massa empobrecida e 
racializada.

As medidas de enfrentamento à crise e a manu-
tenção das grandes taxas de acumulação do capital 
produziram no Brasil um alto índice de desempre-
go e precarização do trabalho. Mantendo e indu-
zindo a população à informalidade e desassistên-
cia, responsabilizando-a a encontrar formas de 
garantir sua sobrevivência. O emprego no tráfico 
representa, também, essa necessidade, uma vez 
que “a atividade econômica ligada ao tráfico de 
drogas se alimenta da pobreza e da exclusão social” 
(BOITEUX, 2015, p. 148). É nesse sentido que o pró-
ximo tópico tem como finalidade apresentar dados 
sobre o encarceramento em massa das mulheres 
negras inseridas ao não5 no trabalho do tráfico de 

abrangeu a totalidade da classe trabalhadora brasileira. Todavia, 
as formulações de Waqcuant (2003), contribuem para nos apro-
ximarmos do processo de criminalização da pobreza através do 
Estado coercitivo e seus aparatos policiais e jurídicos em contex-
to de avanço neoliberal.
5 Destaca-se aqui o fato de que muitas mulheres negras são pre-
sas por associação ao tráfico, considerando, no entanto, que há 
ocorrências de pessoas afetadas pela lei de drogas 11.343/2006 
que não necessariamente participam da produção ou comér-
cio de drogas, mas são detidas devido a própria legislação que 
prevê a tipificação de tráfico considerando o contexto da abor-
dagem. Segundo Borges (2020, p.103) “diversos são os estudos 
que demonstram que várias prisões de mulheres são realizadas 
em operações nas quais o foco eram os parceiros ou familiares 
dessas mulheres, que acabem sendo detidas por associação ao 
tráfico”.
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drogas. Considerando a questão racial, de classe e 
de gênero como fatores a serem considerados na 
análise sobre o encarceramento.

Reflexões sobre o encarceramento de 
mulheres negras, inseridas (ou não) no 
tráfico de drogas

Segundo Pires (2020, p.144) existe um agrava-
mento da participação de crianças, adolescentes e 
mulheres no mercado varejista de substâncias ilí-
citas no Brasil. A sociedade de um modo geral, os 
define como “bandidos”, todavia, não “reconhece 
as suas condições de sobrevivência, bem como a 
brutal desigualdade social existente no país”. 

A inserção desses grupos no comércio de drogas 
não deve ser necessariamente determinada pela si-
tuação de pobreza, mas deve-se compreender que 
esse processo se dá através da busca de estratégias 
de sobrevivência de uma população que é social-
mente e historicamente destinada ao desemprego 
e à informalidade.

Ora, diante do desemprego generalizado que 
atinge, principalmente as frações racializadas do 
proletariado, o mercado das drogas é uma das ati-
vidades econômicas deste mercado periférico, que 
aparece como modo de sobrevivência que se man-
têm e se amplia, à medida que reproduz a mesma 
lógica, a produção mercantil capitalista e o proces-
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so contínuo de valorização do valor (ALBUQUER-
QUE, 2020, p.346)

A população negra inserida no tráfico não repre-
senta a parcela lucra com o mercado ilegal de dro-
gas, a bem da verdade, são as mãos que movimen-
tam pequeno mercado, sendo exploradas por essa 
atividade. O racismo tem papel fundamental na 
composição do mercado de trabalho, confluindo 
para a negação do acesso a outros espaços formais, 
determinando às populações negras subempregos 
e trabalhos precarizados.

A inserção no tráfico, pode ser associada à ne-
cessidade de sobrevivência e garantia de susten-
to da família, onde as mulheres negras no Brasil 
são as principais responsáveis. Segundo os dados 
da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua de 2012 a 2019 do IBGE, as mulheres ne-
gras compõem 38,1% da população pobre e 39,8% 
em extrema pobreza. Além disso, famílias forma-
das por mulheres negras como responsáveis, sem 
presença de cônjuge e com filhos com menos de 14 
anos concentram o maior índice de pobreza, 24% 
das pessoas que compõem essas famílias têm ren-
da per capita inferior a US $1,90.

O Brasil tem a terceira maior população carce-
rária do mundo, segundo o World Prison Brief, em 
segundo lugar a China com 1.710.000 e em primeiro 
os Estados Unidos somando 2.094.000. De acordo 
com os dados do Levantamento Nacional de In-
formações Penitenciárias (INFOPEN), a população 
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carcerária brasileira em junho de 2019 somava cer-
ca de 773.141 pessoas, comparado ao ano anterior 
houve um aumento de cerca de 8,6% da população 
carcerária no Brasil.

Ademais, o encarceramento no país abrange um 
elevado índice de pessoas negras em privação de li-
berdade em decorrência da lei de drogas. Conforme 
o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2019, 
do total de pessoas encarceradas 66,7% são pessoas 
negras. Os dados confirmam que o racismo é um 
elemento central e determinante na seletividade 
do encarceramento. As pessoas negras também 
são as que mais morrem, segundo o mesmo rela-
tório, 75,4% das vítimas fatais decorrentes de inter-
venção policial, sendo um total de 6.220 mortes por 
ação policial contabilizadas em 2018.

Além de demarcar o fenômeno do racismo ex-
presso quantitativamente pelos dados mencio-
nados anteriormente, é preciso refletir sobre a 
desigualdade de gênero, e a violência histórica e 
socialmente direcionada às mulheres, e que se as-
severa nas relações sociais determinadas pelo ra-
cismo estrutural. São as mulheres negras as mais 
afetadas cotidianamente pela dinâmica do capital 
e a sua articulação com o Estado penal.

Sobre a população carcerária feminina, o Brasil 
apresentou o crescimento de 567,4% entre os anos 
de 2000 e 2014, e em 2016 totalizava cerca de 42.355 
mulheres (BRASIL, 2018). Sendo a maioria privada 
de liberdade em decorrência de algum crime rela-
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cionado à lei de drogas, totalizando cerca de 62% 
do total da população feminina. Importante res-
saltar que muitas pessoas no Brasil são presas com 
base na abordagem policial, ou seja, antes mesmo 
de ocorrer julgamento, e permanecem em privação 
de liberdade por tempo indeterminado. Prova dis-
so é que em 2006, cerca de 45% do total de mulhe-
res presas não tinham sido julgadas (BRASIL, 2018).

Ao traçar o perfil de mulheres em privação de 
liberdade, destaca-se que do total cerca de 62% é 
composto por mulheres negras. Sobre a faixa etá-
ria, a informação disponível no levantamento con-
templa 30.501 mulheres, que conforma 74% do total 
da população feminina (BRASIL, p.37, 2018). Consi-
derando essa amostra e com base nos dados dispo-
níveis, em média 50% são jovens com até 29 anos 
(BRASIL, 2018). Desse modo, segundo os dados 
apontados, observa-se que são as jovens negras que 
conformam a maioria das mulheres encarceradas 
no país. Um dado importante a ser considerado é o 
quantitativo de mães em privação de liberdade. De 
acordo com o levantamento, cerca de 74% do total 
da população feminina é composta por mães, que 
muitas vezes não dispõe de estrutura material den-
tro dos presídios para garantir os cuidados dos(as) 
filhos(as), e além disso, sofrem com o rompimento 
do vínculo familiar.

No que tange a guerra às drogas, a violência que 
permeia essa complexa questão atravessa de diver-
sas formas as mulheres negras no Brasil. Sofrem 
com o seu encarceramento a violação de direitos 
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no interior dos espaços de prisão, ou por meio das 
relações sociais e afetivas.

Neste sentido a mulher negra tem sido um alvo 
da guerra às drogas, sofrendo duplamente os efei-
tos pelo encarceramento em massa: tanto por ter 
que se responsabilizar sozinha pela família e filhos 
no caso do encarceramento do companheiro, além 
de ser responsável por mantê-lo no sistema prisio-
nal, que por ter péssimas condições e dinâmicas 
que favorecem a organização em grupos e guerra 
por domínio do espaço, exigem que as famílias ar-
quem com alimentação, roupas, entre outros itens 
para se manter o ente em relativa segurança; quan-
to por ver-se ela própria em situação de prisão e 
cárcere. Novamente se vê como alvo da guerra às 
drogas quando tem que chorar a morte de um filho 
pela violência das disputas de territórios, das abor-
dagens da segurança pública, dos conflitos arma-
dos (FERRUGEM; GERSHENSON, 2020, p.210).

As políticas do Estado penal através do sistema 
prisional, criminalizam e promovem de violências 
que afetam de sobremaneira a população racializa-
da e empobrecida. É nesse sentido que a estratégia 
de guerra às drogas se torna múltipla e perpassa o 
cotidiano das mulheres negras da classe trabalha-
dora. Desse modo, se na sociedade a mulher negra já 
enfrenta inúmeras formas de violências, no interior 
das penitenciárias estas violências são agravadas.

A política Nacional de Atenção às Mulheres em 
Situação de Privação de Liberdade e Egressas do 
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Sistema Prisional foi instituída pela Portaria In-
terministerial nº 210 em 2014, pelo Ministério da 
Justiça e a Secretaria de Políticas para as Mulhe-
res, objetivando garantir os direitos das mulheres 
inseridas no sistema prisional. Esta lei prevê a ela-
boração de dados e estudos com intuito de conso-
lidar as informações sobre as mulheres no sistema 
prisional. E também dispõe sobre o fomento de 
normas e procedimentos adequados para garantir 
o acesso aos direitos das mulheres no suas especi-
ficidades de “gênero, idade, etnia, cor ou raça, se-
xualidade, orientação sexual, nacionalidade, esco-
laridade, maternidade, religiosidade, deficiências 
física e mental e outros aspectos relevantes” (BRA-
SIL, 2014).

No entanto, a realidade das penitenciárias femi-
ninas brasileiras demonstram o descumprimento 
das prerrogativas assim como a violação de direi-
tos. O que ocorre de fato é o encarceramento em 
condições precárias e o descaso com a saúde das 
mulheres em privação de liberdade. A exemplo dis-
so, a falta de acesso a itens de higiene básica é uma 
realidade vivida por elas, nas quais são responsabi-
lizadas por prover seus materiais de higiene e tra-
çar meios de sobrevivência nas prisões.

Ferrugem e Gershenson (2020) sinalizam que as 
mulheres negras periféricas são o centro das vio-
lências produzidas pelo Estado, seja pela prática 
direta das ações policiais, seja pelo descaso via não 
acesso às políticas públicas de forma geral, e em 
especial de saúde. No contexto brasileiro as mu-
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lheres negras e periféricas são direcionadas pelas 
estruturas sociais a ocuparem o lugar da subalter-
nidade que se agrava ainda mais em contexto de 
pandemia. As autoras supracitadas afirmam que os 
danos são físicos, materiais e também produzem 
marcas permanentes à saúde mental das mulheres.

Aliado a isso, as condições intramuros, como a 
estrutura material dos presídios e a própria ques-
tão de higiene na prisão, demarcam um problema 
grave e imediato. No entanto, se é necessário que se 
aponte os problemas imediatos nos espaços inter-
nos, é preciso que se tenha em mente que a ques-
tão central a ser combatida é estrutural, econômi-
ca e de conformação racial. Em outras palavras, é 
necessário que haja a discussão sobre o problema 
fundamental e basilar que é o sistema penitenciá-
rio e o próprio fenômeno do encarceramento em 
massa no Brasil.

Considerações finais

O projeto de encarceramento e genocídio das 
populações negras tem na guerra às drogas a sua 
legitimação e institucionalização jurídica, trata-se 
de uma violência amparada legalmente. Em outras 
palavras, o Estado produz e reproduz uma ofensiva 
contra as populações negras por meio de seu apa-
rato penal e judicial, legitimando sua reprodução. 
O encarceramento da população negra no Brasil 
está diretamente relacionado com as relações so-
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ciais fundamentadas pelo racismo estrutural, que 
determina, classifica e exclui a população negra.

As mulheres negras, dadas as determinações de 
raça, classe e gênero sofrem, sobremaneira, os re-
flexos das políticas penalizantes e proibicionistas 
das políticas sobre drogas no Brasil. O cerceamento 
da liberdade acontece antes mesmo de adentrarem 
no sistema prisional, via violência cotidiana do ra-
cismo e desigualdade de gênero, via não acesso de 
políticas públicas que garantam uma qualidade de 
vida. Essas violências se agravam ainda mais den-
tro das penitenciárias através do rompimento de 
laços familiares, e violação dos direitos maternos, 
reprodutivos, das mulheres, e também os direitos 
das crianças e adolescentes. A violência se estende 
às egressas desse sistema, devido ao estigma que as 
acompanha na sociedade fora do sistema prisional.

Por fim, é preciso repensar a própria lógica do 
encarceramento, fenômeno que naturaliza a viola-
ção de direitos e legitima a violência sistêmica. Por-
tanto, a perspectiva a se defender é de que esse sis-
tema se torne obsoleto, acompanhado de um modo 
de produção econômico que supere a pobreza e a 
desigualdade com distribuição de riquezas e con-
sonância à eliminação do racismo e desigualdade 
de gênero.
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VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER: UMA ANÁLISE 
DAS AÇÕES DE ENFREN-

TAMENTO AO ASSÉDIO ÀS 
MULHERES USUÁRIAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO 

NA CIDADE DE FORTALEZA 
ENTRE 2017 A 2021.

Maria Deysiane de Carvalho Rodrigues
Silvana Maria Pereira Cavalcante

Introdução

Esse artigo objetiva proporcionar para a socie-
dade uma discussão acerca da vivência das mulhe-
res nos espaços de convívio social, com recorte nos 
transportes coletivos da cidade de Fortaleza, pois 
entendemos a urgência de respostas a essas nega-
ções de direitos e violência tão comuns nos dias 
de hoje. Esse estudo visa buscar realizar reflexões 
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e analisar quais são as propostas de respostas dos 
entes públicos e com isso tecer caminhos para o 
enfrentamento das mulheres diante da violência 
sofrida, partimos da afirmativa da existência da 
violência e assédio às mulheres sofridos cotidiana-
mente nesse espaço. 

De acordo com o site G1 o Brasil é o quinto país 
no mundo em que mais ocorre a prática de violên-
cia contra a mulher, em matéria publicada em julho 
de 2017 pela revista Exame, nesse quesito o Ceará 
é o décimo estado mais violento do país. Confor-
me o site agência Brasil no ano de 2016, de acordo 
com pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatísticas (IBGE), 86% das mulheres 
brasileiras relatam ter sofrido algum tipo de assé-
dio em público, sendo considerados assobios (77%), 
olhares insistentes (74%), comentários de cunho 
sexual (57%), xingamentos (39%). Em se tratando 
de transportes públicos, conforme a Secretaria da 
Mulher do Distrito Federal, 68% das mulheres te-
mem ser assediadas nesse espaço, ainda nesta pes-
quisa, na região Nordeste 86% das mulheres rela-
tam ter sofrido algum tipo de assédio. 

Em 2016, conforme o site Verdes Mares em pes-
quisa realizada pelo Datafolha, no Brasil 99,6% 
das mulheres já foram assediadas, 64% destas em 
transporte coletivo. Na cidade de Fortaleza, segun-
do o site, 74% da população utiliza transporte cole-
tivo, sendo a maioria constituída por mulheres. 
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Em notícia divulgada pelo Portal do Governo do 
Estado do Ceará em Novembro de 2017, foi lançada 
uma campanha em combate ao assédio às mulhe-
res nos transportes coletivos na cidade de Fortale-
za, com iniciativa do Tribunal de Justiça do Ceará, 
do Governo do Estado e a Coordenadoria Especial 
de Políticas Pública para as Mulheres, tendo por fi-
nalidade a conscientização e a sensibilização dos 
(as) usuários (as) dos transportes coletivos da Capi-
tal, alertando sobre o assédio sofrido todos os dias 
por essas mulheres e a importância da denúncia. 

Em 2021 o site G1 fez uma reflexão acerca do bo-
tão Nina, inaugurado em 2019, que visa notificar 
por meio de um aplicativo, situações de assédio 
e importunação sexual vivido pelas mulheres em 
transportes coletivos.

De acordo com o Pacto Nacional pelo Enfrenta-
mento da Violência contra as Mulheres (2010), para 
se ter ações voltadas ao combate de todas as formas 
de violência praticadas às mulheres, é necessário 
uma compreensão das causas estruturais e históri-
cas, que desencadeiam esse processo de violência. 
Temos então a importância, por exemplo, dos estu-
dos sobre gênero, do significado da violência dentro 
dessa perspectiva, dos desdobramentos históricos 
que desencadeiam nas concepções do que vem a 
ser mulher e homem culturalmente separados em 
seus papéis dentro da sociedade, bem como a par-
tir desses olhares, perceber como se constitui nos-
sa sociedade e os padrões sexistas presentes nesta.
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Gênero e mulher: analisando conceitos

Compreender de forma contextualizada como se 
constitui historicamente a mulher em nossa socie-
dade, levando em consideração as barreiras sociais 
e políticas que perpassam essa história é de suma 
importância para entendermos a priori a relação 
entre mulher, violência e gênero, nessa perspec-
tiva faz-se necessário debruçar-se a princípio em 
alguns conceitos para melhor tecermos um enten-
dimento sobre as categorias de análises propostas. 

Scott (1990), ao definir o significado de gênero 
nos traz que seu conceito refere-se uma organiza-
ção social entre os sexos, ou seja, está para além do 
significado do ser homem ou mulher, sendo refle-
tido nas relações sociais estabelecidas ao longo do 
tempo. Barbieri (1993), ao discutir acerca de gênero 
problematiza a temática ao nos esclarecer que para 
compreendermos o conceito da palavra, é necessá-
rio um estudo problematizando como determina-
da sociedade se organiza, “O gênero é o sexo social-
mente construído” (BARBIERI,1993, p.04). Saffioti 
(2004, p.44), ao fazer um resgate sobre a historicida-
de de gênero destaca que sua gênese remete a uma 
categoria histórica que,

[...] Em sua essência envolve uma série de signi-
ficados, estando vinculado a formações e identi-
dades culturais que por si só refletem uma série 
de símbolos, conceitos normativos, que norteiam 
comportamentos individuais e em grupos, bem 
como delineiam as relações entre e intra os sexos. 
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“Cada feminista enfatiza determinado aspecto de 
gênero, havendo um campo, ainda que limitado, 
de consenso: o gênero é a construção social do 
masculino e do feminino”. (SAFFIOTI, 2004, p. 

45). (RODRIGUES, 2017, p.34).

Scott (1990) problematiza essas questões ao 
apresentar dentro da concepção de gênero estu-
dos feministas que foram se formando paralelos ao 
conceito geral deste, em primeiro momento numa 
abordagem acerca do patriarcado e sua necessida-
de de dominação dos corpos femininos1 no âmbito 
da reprodução, já em um segundo momento a par-
tir de uma abordagem acerca da sexualidade sendo 
a sujeição feminina dentro dos padrões estabeleci-
dos na sociedade à forma primeira de dominação 
masculina sobre estas. 

A sexualidade é para o feminismo o que trabalho 
é para o marxismo: o que nos pertence mais e, nos 
é alienado. A reificação sexual é o processo pri-
mário da sujeição das mulheres. Ele alia o ato à 
palavra, a construção à expressão, a percepção à 
coerção, o mito à realidade. (MACKINNON, 1982 

apud SCOOT, 1990, p. 09).

Nesse sentido refletir acerca da questão da mu-
lher requer uma compreensão das significações e 
conceitos determinados socialmente e que deli-
nearam todos os processos de luta em que se tem 

1 A posteriori abordaremos mais sobre a questão do corpo e da 
sexualidade dentro da perspectiva de dominação masculina. 
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como principal objetivo a emancipação das mu-
lheres, o combate à violência, e a busca por direi-
tos negligenciados, pelo fato de um ranço históri-
co construído culturalmente, sendo refletidos, por 
exemplo, no desenvolvimento de Políticas Públicas 
para as mulheres,

O Movimento Feminista foi responsável em desve-
lar as condições vivenciadas mundialmente pelas 
mulheres, na qual trouxe à tona tudo os que lhes 
foram negadas durante séculos, sejam em rela-
ção aos direitos políticos, sexuais, ou reproduti-
vos. Nos anos que se seguiram foram emergindo 
uma série de debates como a condição da mulher, 
o domínio masculino, as discussões de gênero, a 
discussão acerca de trabalho reprodutivo e pro-
dutivo, em um direcionamento enquanto a signi-
ficação da vivência de mulheres e homens dentro 
da divisão do trabalho, trazendo a cena pública 
um conjunto de fatores possibilitando um amplo 
espaço para discussão acerca dessas temáticas. É 
dentro do viés de discussões sobre gênero que se 
têm uma reflexão dos papéis sociais das mulheres, 
na qual é deixado claro as desigualdades historica-
mente vivenciadas por estas, e são esses dados que 
possibilitou e possibilitam a construção de políti-
cas públicas no intento de reparar e garantir a efe-
tivação dos direitos das mulheres em todos os âm-
bitos de sua vida[...] (RODRIGUES, 2017, pp. 47-48).

Compreender os estudos de gênero e a contri-
buição do Movimento Feminista nesse processo 
nos faz adentrar no significado de uma sociedade 
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patriarcal e machista que refletem nas diversas 
formas de violências praticadas contra as mulheres 
em nossos dias, sejam físicas, psicológicas, sexuais, 
morais, patrimoniais, conforme Lei nº 11.340 de 
2006, Lei Maria da Penha em seu artigo 7º. Para 
tanto, a importância das discussões trazidas com o 
movimento feminista acerca da questão da mulher 
em seus diversos vieses, a inserção de produções 
acadêmicas que incluem a temática gênero/mulher 
nos faz apreender que todos esses fatores foram 
constitutivos para ações que visam o combate a es-
sas mesmas violências.

E a partir desse olhar analisando conjuntural-
mente nossa sociedade sob o ângulo de gênero, en-
tendemos que munidas por essa cultura enraizada 
do projeto de dominação-exploração discutido por 
Saffioti (2011), ações de violências cotidianamente 
sofridas por mulheres são minimizadas a lentes da 
cultura machista, quando um olhar insistente, um 
toque indesejado, frases de cunho sexual, são igno-
radas sob uma iminente impunidade que muitas 
vezes podem não ser percebidas. 

Violência e sexualidade: um olhar sober a 
construção social dos corpos

Chauí (1985) discorre sobre os papéis das mu-
lheres dentro da sociedade, sendo atribuída a es-
tas uma restrição ao âmbito privado, lugar este 
considerado majoritariamente feminino, a saída, 
segundo a autora, desse âmbito, significa uma 
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transgressão. E nesse contexto Chauí (1985), res-
salta, “Costuma ser lugar-comum, em inúmeras 
mitologias, o aparecimento recorrente da “caixa de 
pandora” (não apenas nos mitos ocidentais, mas 
em outros também), isto é, a imprudência femini-
na como causa dos males para o gênero humano” 
(CHAUÍ, 1985, p. 28). 

Consideradas como sempre desviantes, auda-
ciosas, as mulheres são culpabilizadas ao sofrerem 
tentativas de violência ou algum tipo efetivo de vio-
lência, onde a vítima torna-se uma verdadeira cul-
pada pelo uso de uma roupa, pela forma de andar, 
obtendo uma invisibilidade de seus direitos muitas 
vezes ignorados “[...] A naturalização das deter-
minações sociais e históricas sempre foi o proce-
dimento privilegiado da ideologia, assim como a 
interiorização dessa naturalidade sempre foi es-
sencial para a aceitação da violência como não vio-
lência”. (CHAUÍ, 1985, pp. 37-38). Atos de assédios 
e/ou violências praticados às mulheres em muitas 
situações podem ser negligenciados ou não reco-
nhecidos como tal, como resposta a uma imposi-
ção cultural que naturalizando atitudes machistas 
não reconhecem como legítimos muitos assédios 
sofridos pelas mulheres.

Nesse tocante, ao analisar as raízes históricas 
que delinearam o modo de pensar a partir de es-
tudiosos (as), Chauí (1985) vem trazer em suas dis-
cussões o olhar acerca dos estudos sobre o corpo 
feminino, vinculado a uma natureza primeira e 
inerente, o da maternidade, sendo esta considera-
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da uma função primeira e inata das mulheres, ser 
mãe e dentro desse mesmo viés atribui a esta mu-
lher uma sensibilidade tida como natural, e nesse 
mesmo aspecto um destino ao âmbito privado e 
particular. Esse corpo é destinado e outorgado por 
um modo de viver e comportar-se: “dóceis, rentá-
veis, produtivos” (CHAUÍ, 1985, p.45).

Todavia, algo está presente no caso do corpo fe-
minino: o instinto e amor maternos, formas de 
controlar e reprimir a sexualidade feminina, 
não podem impedir que o corpo das mulheres 
seja primordialmente sexualizado pelo olhar e 
pelo discurso masculinos. Assim, o investimen-
to ideológico é carregado por desejos, fantasias 
e fantasmas cuja origem é a exterioridade desse 
corpo para aqueles que lhe atribuíram sentido. 
É também nesse aspecto que o discurso sobre 
as mulheres é masculino- não porque falado por 
homens, mas porque determinado por um in-
consciente que precisa fantasiar a diferença para 
torná-la suportável, diferença que a consciência 
repõe sobre desigualdade, preparando a violência 

subsequente. (CHAUÍ, 1985, p. 45).

Nesse olhar refletimos como a cultura e normas 
constituídas ao longo do tempo incidem direta-
mente nos desdobramentos cotidianos em que as 
mulheres são as principais vítimas, das diversas 
formas de violências, seja no âmbito privado atra-
vés das inúmeras ocorrências de violência domés-
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tica2, sejam nos espaços públicos, nas ruas, trans-
portes coletivos, universidades, dentre outros. 

Saffioti (1999) discorre sobre a violência de gê-
nero, destacando um importante aspecto que 
antecede esse processo, a desigualdade. A auto-
ra entende desigualdade como algo não natural, 
construído culturalmente a partir das estruturas 
de poder por agentes que dentro das relações so-
ciais estabelecem diferenciações entre homens e 
mulheres podendo estas ocorrer ao longo de toda a 
vida sendo alimentada pela cultura e seus agentes 
normatizadores. Saffioti (1999) reitera que discutir 
violência de gênero em seus diversos vieses requer 
compreender as singularidades que perpassam a 
conceituação de violência, bem como a interpre-
tação desta em sociedade que ocorrem de forma 
multifacetada, pois dependerá de como é vista a 
situação e da ótica de quem o ver. 

As mulheres desde muito cedo recebem da cul-
tura um direcionamento quanto a seu compor-
tamento e modo de viver: falar baixo, sentar com 
pernas justapostas, ocupar pouco espaço “Seja 
no modo de andar, falar, comer, vestir-se, para as 

2 As pesquisadoras consideram a violência doméstica uma dis-
cussão importantíssima que deve ser contemplada todos os dias 
como uma dívida histórica frente tantos anos de silêncio em que 
muitas mulheres viveram e vive, porém pelo fato da proposta do 
presente artigo, não iremos nos ater a esse assunto, pontuamos 
ser fundamental essa discussão em todos os âmbitos, em tempo, 
nesse trabalho daremos destaques a violência contra a mulher 
nos espaços públicos. 
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mulheres é desenhado um padrão [..] se não o fa-
zem[..] são consideradas desviantes” (RODRIGUES, 
2017,p.39). Goellner (2013) ao fazer uma discussão 
sobre a produção cultural do corpo ressalta que é 
necessário o entendimento, antes de tudo, que a 
representação do corpo não é algo natural e sim 
uma construção social que tem suas variações de-
pendendo do tempo, espaço e modo de produção 
da sociedade, bem como a cultura inserida em tal 
realidade, ou seja, o corpo também é uma produ-
ção cultural “Não são, portanto, as semelhanças 
biológicas que o definem, mas, fundamentalmen-
te, os significados culturais e sociais que a ele se 
atribuem” (GOELLNER, 2013, p. 31).

Em artigo divulgado pelo site Instituto Mana 
acerca do assédio sexual contra as mulheres nos 
espaços públicos é relatado uma análise do coti-
diano destas, discorrendo sobre o assédio vivido 
por uma mulher desde a saída de sua residência até 
seu destino, entre assobios, comentários sexuais 
à toques indesejados em transportes coletivos. Ao 
tentar reverter essa situação a partir do enfrenta-
mento direto a esses homens, motivada pelo can-
saço e indignação dessa condição, Ana, mulher 
trazida no artigo, é covardemente agredida. Ainda 
nesse artigo são problematizadas as inúmeras im-
plicações dessa violência para a saúde física e men-
tal das mulheres: Depressões, crise de ansiedade, 
hematomas no corpo, dentre outras. 
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A relevância do tema se insere no debate sobre a 
participação da mulher na esfera pública e o di-
reito pelo seu próprio corpo. Em uma sociedade 
arraigada pelo machismo a mulher não tem o di-
reito de não responder ao assédio sexual, de rea-
gir aos insultos ou de circular livremente pelas 
ruas sem que seja ofendida. O agressor tem que 
ressaltar sua virilidade por meio da perseguição, 
agressão e humilhação da vítima, pois o homem 
segundo a ideologia dominante tem a função de 
perseguir o objeto de seu desejo da mesma for-
ma que o caçador persegue o animal que deseja 
matar, para o poderoso macho o importante é seu 
próprio desejo. (SAFFIOTI, apud PRESTES, 2017).

Nesse contexto são discutidos também os mol-
des em que se estruturam o assédio e a violência 
contra a mulher, fruto de uma cultura de domina-
ção de raízes patriarcais latentes em nossa socie-
dade que delineiam os comportamentos masculi-
nos e a sujeição feminina. No tocante a legislação 
vigente, de acordo com Prestes (2017), no Brasil, ob-
servam-se algumas leis que asseguram essas mu-
lheres o direito a uma resposta legal a este agressor, 
tem-se atualmente, a tipificação de assédio verbal 
no artigo 61 da Lei nº 3688/1941, temos o artigo 213 
do Código Penal que faz referência ao constran-
gimento de outrem mediante violência ou grave 
ameaça, artigo 233 do Código Penal brasileiro que 
versa sobre ações de cunho sexual em local públi-
co com a finalidade de constranger ou ameaçar al-
guém. Em 24 de Setembro de 2018 foi aprovado o 
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projeto de Lei nº 5.452/2016, transformando-se na 
Lei ordinária nº 13.718/20183. 

Temos em 2016 a criação da página eletrônica 
chamada “Vamos Juntas?”, a partir de um movi-
mento, que de acordo com a página visa sensibili-
zar as mulheres a importância de estarem juntas 
no combate as diversas formas de violências pra-
ticadas a estas, bem como o relato de experiências 
vividas nas situações de risco iminente, encorajan-
do-as a olharem ao redor e perceberem que assim 
como esta, diversas mulheres compartilham da 
mesma realidade. 

O movimento nasceu da experiência de Babi 
Souza, uma jornalista que vivenciou o fato de ca-
minhar sozinha nas ruas de uma cidade grande no 
período noturno, e que a partir da postagem em 
uma rede social relatando o ocorrido, ganhou pro-
porções frente a tantas mulheres que encontram-
-se nessa situação em suas vidas diárias. Além da 
repercussão nacional e internacional, a página, que 
é um espaço para dar voz às mulheres, posterior-
mente tornou-se um livro chamado “Vamos juntas? 
O Guia da sororidade para todas”, escrito por Babi 
Souza. Ações como essas são importantes formas 
de tornarem pautas de discussões diárias acerca da 
situação das mulheres em nosso país, bem como 
estudos e futuras proposições de políticas públicas 
para as mulheres levando em consideração os di-
versos contextos vividos por estas. 

3 No próximo tópico trataremos com mais detalhe essa Lei. 
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Nesse viés podemos ressignificar discussões que 
naturalizam comportamentos machistas, atitudes 
violentas que atribui à mulher a responsabilidade, 
quando assediada na rua, ou em espaços públicos. 
Os comportamentos dessas pessoas são traduzidos 
dentro de uma cultura que estabelece e vincula o 
corpo feminino ao poder masculino, sendo as mu-
lheres sujeitas a essas configurações de poder que 
dá ao macho uma moral vinculada ao saber cultu-
ral androcêntrico4. 

Versando sobre a realiadde: violência 
contra a mulher em sua ação cotidiana

Dentre relatos, canais de denúncia, legislação 
aprovada, é mister compreender o que as mulhe-
res pensam acerca dos acontecimentos que apenas 
recentemente fazem parte da mídia e estão sendo 
abordados, mas que carregam consigo uma histó-
ria que não é recente, escutar essas mulheres, mu-
lheres reais, em seu cotidiano, em meio ao dia cor-
rido, a desafiadora vida urbana de trabalhadoras, 
estudantes, mulheres do lar, mães, e assim anali-
sar o que foi proposto nesse artigo reflete apenas 
uma amostragem possível dentre tantas outras, 
que possui uma conjuntura de tempo, espaço, re-
presentada pela período em que essas informações 

4 (...) tendência para assumir o masculino como único modelo 
de representação coletiva, sendo os comportamentos, pensa-
mentos ou experiências, associados ao sexo masculinos, os que 
devem ser tidos como padrão.. Disponível em:<https://www.di-
cio.com.br/androcentrico/> Acesso: 04/03/2022.
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foram tratadas, é de conhecimento da pesquisado-
ra o caráter temporal e espacial do artigo, podendo 
posteriormente com a mesma tratativa apresentar 
resultados diferenciados. Entendemos ser impor-
tante se debruçar para compreender como estão 
circulando notícias acerca de violências e assédios 
às mulheres nesses espaços, sendo importantes 
instrumentos de disseminação e conhecimento 
sobre a temática. 

Realizamos um levantamento destacando al-
gumas reportagens que referem a violência contra 
a mulher, assédio em transportes coletivos e al-
gumas ações que estão sendo feitas acerca desse 
contexto, o intuito é fomentar pistas e temas rela-
cionados, evidenciando às realizadas na cidade de 
Fortaleza, são elas: 

Quadro 01: Perfil de reportagens

Veículo Ano Assunto RepóRteR

Agência 
Brasil - 
Brasília

2016
Pesquisa mostra que 86% das 
mulheres brasileiras sofreram 

assédio em público.
Heloisa       

Cristaldo

Portal - 
Governo 

do Estado 
do Ceará. 

2017

Governo do Ceará integra 
campanha contra abuso 

sexual de mulheres em trans-
porte coletivo na cidade de 

Fortaleza.

Caio Faheina

Revista 
Exame 2017 Os piores estados para ser 

mulher no Brasil. Valéria Bretas

G1 - Ceará 2019
Botão ‘Nina’ registra 930 denún-

cias de assédio a mulheres em 
ônibus de Fortaleza em menos 

de 4 meses.
Theyse Viana
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UOL - São 
Paulo 2020

Maioria no transporte públi-
co, mulheres criam rede de 

apoio e denúncia.
Bárbara Forte

Câmara 
dos Depu-

tados
2021

Vitimização das mulheres no 
Brasil: uma a cada quatro bra-
sileiras já sofreu algum tipo de 

violência.

Multimídia        
Câmara

A voz do 
povo - DF 2021 Campanha contra assédio em 

transporte coletivo.
Irineu                    

Castanheira

G1 - Ceará
2022

Botão ‘Nina’ registra 2 mil 
assédios em ônibus de For-

taleza; taxa de resolução dos 
casos é de 11%.

Isabella         
Campos

Fonte: Pesquisadoras, 2022.
 
Explanar por meio de algumas manchetes se 

torna um dos recursos para buscar entender como 
as ações de enfrentamento à violência contra a 
mulher estão sendo divulgadas e o impacto desse 
conhecimento chegar nos diversos espaços, seja 
nas casas, empresas, nos órgãos públicos, dentre 
outros. E nesse contexto, faz-se necessária uma 
compreensão do perfil no quesito ao quantitativo 
de mulheres usuárias de transporte coletivos. 

De acordo com o site da Prefeitura de Fortale-
za (2018), a Cidade possui sete terminais, são eles: 
Antônio Bezerra, Conjunto Ceará, Lagoa, Messeja-
na, Papicu, Parangaba e Siqueira, nestes terminais 
o público feminino representa 81%, segundo o site 
do Jornal O Povo. Com esse índice observamos que 
as mulheres compõem de forma massiva esses es-
paços, e nesse contexto é necessária uma análise 
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conjuntural que estabeleça um consequente estu-
do acerca do cotidiano dessas mulheres em nossa 
cidade: Como essas mulheres vivenciam seus des-
locamentos nos espaços públicos da Capital Cea-
rense? Quais as ações para combater as violências 
e/ou assédios vivenciado por elas? O que ainda 
pode ser feito?

Em pesquisa realizada pela Secretaria Nacional 
de Segurança Pública – SENASP, juntamente com a 
Datafolha em maio de 2013, no tocante a situações 
de ofensa sexual, foram ouvidas em nível de Brasil 
homens e mulheres a partir de 16 anos em cidades 
acima de 15 mil habitantes, sendo obtido como re-
sultados que 5% das mulheres pesquisadas já pas-
saram pelo menos uma vez por situações de ofensa 
sexual, em relação aos homens apenas 1,2%. 

Em se tratando de socialização da ocorrência 
da ofensa sexual 37,8% das mulheres relatam não 
comunicar a ninguém sobre o ocorrido, quanto a 
notificação através do registro de ocorrência em 
instituições policiais como: Polícia militar, Civil, 
Guarda municipal, Delegacia da mulher, temos 
uma estimativa de 92,6% de não registrantes de 
ocorrência. Já em pesquisa nacional realizada pelo 
Instituto Avon e Datapopular em 2014, divulgada 
pela Secretaria de Políticas para as Mulheres, em 
se tratando de assédio em locais públicos das 1.029 
mulheres ouvidas, 78% afirmaram ter sofrido assé-
dio, sendo 31% em transporte coletivo.
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Em 24 de Setembro de 2018 foi aprovado o pro-
jeto de Lei nº 5.452/2016, transformando-se na Lei 
ordinária 13.718/2018 que versa dentre outros cri-
mes o de importunação sexual em seu artigo 215-A, 
caracterizando-se “Praticar contra alguém e sem a 
sua anuência ato libidinoso com o objetivo de sa-
tisfazer a própria lascívia ou a de terceiro” (BRASIL, 
2018, p.01). Com a criação da referida Lei que prevê 
reclusão de um a cinco anos para aqueles que em 
suas ações represente algum tipo de contravenção, 
esta nasce com vista a reduzir dentre outras prá-
ticas o assédio às mulheres nos diversos espaços, 
incluindo o transporte coletivo. Representando um 
avanço no sentido criminalizar atos que por diver-
sas vezes não são tratados com a gravidade neces-
sária, tomemos como base os assédios vividos pelas 
mulheres na Capital e que em sua grande maioria 
não é registrado formalmente devido o trato dado 
pela sociedade quanto ao assédio às mulheres, fru-
to de um ranço culturalmente enraizado. 

Segundo a reportagem, de Janeiro a Agosto de 
2018 a Secretaria de Segurança Pública e Defesa So-
cial (SSPDS) contabilizou 1.209 vítimas de crimes 
sexuais no Estado. Em resposta ao ocorrido com 
Larissa Alecrim, a presidente do Sindiônibus in-
formou que a orientação a motoristas e cobradores 
em casos como esses é prestar assistência à vítima 
através da condução a uma delegacia ou local mais 
próximo para o registro do boletim de ocorrência, o 
que efetivamente não aconteceu no caso relatado. 
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Atualmente existe um canal de denúncia cha-
mado “Alô Sindiônibus” através dos números: 4005 
0956 ou 156, que contabiliza dentre outras denún-
cias as de assédio às mulheres, além desses, temos 
nacionalmente o ligue 180, trata-se de uma central 
de atendimento à mulher em situação de violência, 
a denúncia é uma possibilidade de contabilização 
do mapa da violência e um meio de abrir espaços 
necessários de discussão e projeção de Políticas 
públicas para as mulheres. 

Reportagem divulgada pelo canal de comuni-
cação G1 em 2021 destaca que em março de 2019 
na cidade de Fortaleza foi adicionado no aplicativo 
Meu ônibus uma opção, mais conhecida como bo-
tão Nina, cuja função é a notificação de assédio vi-
vido ou presenciado em transportes coletivos, bem 
como, em terminais e paradas de ônibus. A função 
principal é a evidenciação de situações de assédio 
ou importunação sexual, com a possibilidade de 
uma posterior punição dos agressores.

Para tanto, faz-se necessário que a denúncia no 
aplicativo seja concluída, e mediante essa conclu-
são, quem denunciou poderá ter acesso aos vídeos 
do transporte ou local de ocorrência. Desde a inau-
guração foram registrados 2.249 casos, no entanto, 
desse número de casos apenas 243 foram solucio-
nados, ou seja, 11%. Outro ponto está relacionado 
a não conclusão da denúncia no aplicativo, con-
tribuindo para a ausência de material necessário 
para efetivação da denúncia, punição do agressor, 
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bem como, ausência de provas e subnotificação 
dos casos. 

Apesar de todas essas ações, em agosto de 2021 
o site da câmara dos deputados aponta como um 
fator importante que deve ser refletido está vincu-
lado às subnotificações, pois por medos diversos 
muitas mulheres acabam não notificando aos ór-
gãos responsáveis por apurar as diversas formas de 
violência vivenciadas por mulheres. 

Outro ponto crucial está relacionado a ausência 
de pesquisas periódicas em nível nacional e regio-
nal que mapeiem a situação da violência de gêne-
ro. Entendemos ser imprescindíveis investimentos 
nessa área. Pesquisa publicada pelo site da câmara 
dos deputados em agosto de 2021, mediante avalia-
ção dos impactos da pandemia no tocante a indica-
dores de violência revelam que nos últimos 12 me-
ses, 24,4% de mulheres acima de 16 anos relatam 
terem vivenciado alguma situação de violência, o 
que nos faz refletir uma agudização desse cenário 
na pandemia. 

Entendemos necessário avanços em todos os 
âmbitos e Políticas Públicas efetivas que com-
batam as múltiplas violências vivenciadas pelas 
mulheres nas mais diversas cidades do país. Nós 
mulheres sentimos literalmente o duplo desafio de 
estar em espaços públicos, seja pela violência urba-
na que aumenta a cada dia somando-se a violência 
de gênero, a luta não pode parar e o silêncio e cul-
pabilização das mulheres não é opção. 
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Considerações finais

A violência contra a mulher é uma realidade que 
não é recente e traz na sua história reflexos de luta, 
resistência, porém, representa ainda hoje também 
marcas de silêncio, naturalização, que possui raiz 
cultural, androcêntrica, machista, patriarcal, com 
fortes traços ideológicos que marcam a história das 
mulheres. Os estudos sobre gênero, o movimento 
feminista, bem como as significações da formação 
histórico-cultural para a organização social de nos-
sa sociedade, a partir de símbolos, conceitos nor-
mativos, comportamentos, são primordiais como 
forma de fomentar discussões acerca das diversas 
formas de violência praticadas contra as mulheres.

Uma análise conjuntural se faz necessária no 
sentido de descortinar ações violentas sofridas co-
tidianamente pelas mulheres, ações essas que são 
minimizadas às lentes de uma cultura machista e 
patriarcal que naturalizam comportamentos. Ape-
nas recentemente estamos presenciando a consi-
deração da urgência dessas discussões, bem como 
a elaboração de legislação para o combate e sanção 
quanto às mais variadas formas violência pratica-
das contra a mulher. Os espaços coletivos são tam-
bém espaços de violência, e nesse sentido é mister 
compreender a necessidade de reflexões e ações 
nesses diversos espaços. 

Esse artigo objetivou realizar uma reflexão sobre 
o assédio vivenciado por mulheres em espaços pú-
blicos, especificamente, nos transportes públicos 
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de Fortaleza. A partir do levantamento dos dados 
observamos que vem crescendo as discussões so-
bre assédio nos transportes públicos da cidade de 
Fortaleza, inclusive com ações por parte da Prefei-
tura Municipal de Fortaleza, através de aplicativo 
que registra as violações. 

Acreditamos que tal ação é um passo impor-
tante no enfrentamento a esse tipo de violência, 
mas que muito ainda pode ser feito como: maior 
divulgação do aplicativo nas mídias, campanhas 
direcionadas aos trabalhadores (as) de transportes 
públicos, maior investimento público nas ações de 
enfrentamento à violência contra a mulher desde 
ações nacionais e locais, bem como, promoção de 
espaços coletivos para discussões acerca das estra-
tégias desses enfrentamentos. 
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A VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER NO CEARÁ: 

RAÍZES E LUTAS 
HISTÓRICAS

Luana Maria Rocha da Silva

Introdução

No dia 13 de outubro de 2021, o jornal cearen-
se Diário do Nordeste publicou uma manchete 
que dizia que “359 denúncias de violência contra 
a mulher foram registradas no Ceará por semana, 
em 2021”. No total, de acordo com a matéria “De 
janeiro a agosto deste ano, a Secretaria da Segu-
rança Pública e Defesa Social (SSPDS) contabilizou 
12.206 registros no Estado que se encaixam na Lei 
de número 11.340/06. No ano passado inteiro foram 
18.903 denúncias, e em 2019 22.760” (MELO, 2021). 

No mesmo ano, em março, o mesmo jornal cita 
que o “Ceará é o 7º estado do país com mais denún-
cias de violência contra mulheres” (MELO, 2021), 
de acordo com o Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos, mostrando o triste ranking 



64  gênero e questão soCial: debates Contemporâneos

no qual o estado nordestino está se destacando. 
Diante dos números expostos, nos deparamos com 
um cenário preocupante e perigoso para as mulhe-
res cearenses. Todavia, as estatísticas não param 
por aí. 

De acordo com o Atlas da Violência de 2021, o 
Ceará é o 10º estado brasileiro com mais assassi-
natos de mulheres, apesar de ter apresentado di-
minuição em 53,8%. Por outro lado, aumentou em 
51,5% a violência letal contra as mulheres. Das mu-
lheres assassinadas no Ceará, 90% eram negras.

No levantamento apresentado pelo estudo “Tri-
lhando caminhos no enfrentamento à violência 
contra as mulheres” realizado pela Escola de Saúde 
Pública do Ceará em 2019, com base nos dados do 
Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SINAN), disponíveis no banco de dados do DATA-
SUS, do Ministério da Saúde, referente aos anos de 
2014 a 2017, percebeu que um perfil recorrente de 
mulheres em situação de violência no Ceará: são jo-
vens adultas, residentes de Fortaleza, com o ensino 
fundamental incompleto. pardas, heterossexuais.

Ainda a respeito do estudo realizado pela ESP/
CE, a partir do monitoramento realizado em 2018 
pelo Observatório da Violência e dos Direitos Hu-
manos da Região do Cariri, da Universidade Regio-
nal do Cariri - URCA, sobre as ocorrências de vio-
lência contra mulheres em Crato, Juazeiro do Norte 
e Barbalha ressaltou a grande vulnerabilidade das 
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mulheres negras em relação à violência e o femini-
cídio na região.

Diante de números tão alarmantes, percebemos 
a relevância de se compreender o fenômeno da vio-
lência contra mulheres no estado do Ceará, a par-
tir de suas raízes históricas e culturais, nas quais 
se relacionam com as relações sociais de gênero e 
também, de raça. Cabe investigarmos as noções 
de masculinidades e feminilidades cearenses que 
causam impacto na materialização da violência.

Entendendo a violência contra as 
mulheres: conceitos centrais

Torna-se fundamental que discutamos os con-
ceitos relacionados à violência contra mulheres e as 
possíveis formas de manifestação desse fenômeno 
que recai sobre a vida de tais mulheres. Inicialmen-
te conceituamos violência a partir do que é trazido 
pela Convenção Interamericana para Prevenir, Pu-
nir e Erradicar a Violência contra a Mulher, ou mais 
comumente chamada de Convenção de Belém do 
Pará de 1994 definiu como violência contra mulhe-
res “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, 
que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual 
ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público 
como no privado” (ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS 
AMERICANOS, 1994).

Existem muitas formas de manifestação da vio-
lência contra a mulher. No corpo da Lei nº 11.340, 
de 07 de agosto de 2006, a chamada Lei Maria da 
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Penha, expõe-se as possíveis formas de violência, 
são elas: Física, Psicológica, Sexual, Patrimonial e 
Moral. Assim, detalhamos:

I - a violência física, entendida como qualquer 
conduta que ofenda sua integridade ou saúde cor-
poral; II - a violência psicológica, entendida como 
qualquer conduta que lhe cause dano emocional 
e diminuição da autoestima ou que lhe prejudi-
que e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, compor-
tamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição 
contumaz, insulto, chantagem, violação de sua 
intimidade, ridicularização, exploração e limita-
ção do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação; III - a violência sexual, enten-
dida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação se-
xual não desejada, mediante intimidação, amea-
ça, coação ou uso da força; que a induza a comer-
cializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 
sexualidade, que a impeça de usar qualquer mé-
todo contraceptivo ou que a force ao matrimônio, 
à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante 
coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou 
que limite ou anule o exercício de seus direitos se-
xuais e reprodutivos; IV - a violência patrimonial, 
entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total 
de seus objetos, instrumentos de trabalho, docu-
mentos pessoais, bens, valores e direitos ou re-
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cursos econômicos, incluindo os destinados a sa-
tisfazer suas necessidades; V - a violência moral, 
entendida como qualquer conduta que configure 

calúnia, difamação ou injúria (BRASIL, 2006).

Assim, já exposto as principais formas de ex-
pressão da violência no cotidiano das mulheres, 
nos deparamos com a seguinte questão: Por que a 
violência contra mulheres existe? Quais são suas 
causas, raízes e historicidade? Existe alguma re-
lação entre a formação sócio-histórica brasileira e 
nordestina que contribua para o surgimento e - os 
altos índices de violência?

A partir do que Bandeira (2014) expõe, no que 
tange ao fenômeno da violência contra a mulher, 
cabe trazer a discussão sob o conceito de gênero. 
Para a autora

[...] tal violência ocorre motivada pelas expressões 
de desigualdades baseadas na condição de sexo, a 
qual começa no universo familiar, onde as rela-
ções de gênero se constituem no protótipo de re-
lações hierárquicas. Porém, em outras situações, 
quem subjuga e quem é subjugado pode receber 
marcas de raça, idade, classe, dentre outras, mo-
dificando sua posição em relação àquela do nú-

cleo familiar (BANDEIRA, 2014, p. 450).

Assim, percebemos que nossa sociabilidade im-
põe papéis distintos e hierárquicos para homens e 
mulheres. Como bem afirma Osterne (2020), tais 
papéis impostos socialmente distribuem valores 
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diferenciados: para o homem coube a coragem, a 
ação, o espaço público, e por outro lado, coube a 
mulher, a docilidade, submissão e o espaço priva-
do. É importante ressaltar que a virilidade tão reve-
renciada socialmente é relacionada frequentemen-
te com a agressividade.

Percebendo tal contexto, nos vemos imbuídos 
nesse caldo cultural, no qual nos impõe valores, 
ações, princípios e formas de ser e agir apropria-
dos para o nosso gênero. Tudo isso é reforçado na 
sociabilidade cotidiana, na família, nas escolas, na 
mídia etc. Tais valores, embora construídos social 
e historicamente, chegam a nós de forma “natural”, 
ou seja, fala-se de que é “natural” a mulher ser sub-
missa ao marido e que este é “naturalmente” agres-
sivo, justificando as hierarquias sociais entre am-
bos os sexos, legitimando a presença da violência.

Foi sob esse olhar que Piscitelli (2004) percebe 
a importância do movimento feminista, este sen-
do responsável por trazer para o âmbito público 
brasileiro a discussão sobre gênero, que buscava 
questionar a suposta naturalidade dos papéis atri-
buidos a homens e mulheres. Assim, o feminismo 
proporcionou a percepção do “caráter cultural das 
distinções entre homens e mulheres, entre ideias 
sobre feminilidade e masculinidade” (PISCITELLI, 
2004, p. 202).

Bandeira (2004) enxerga que o movimento femi-
nista, no final dos anos 1970, entrou em embulição 
com o feminicídio de Ângela Diniz - morta pelo seu 
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companheiro Doca Street.Daí, a violência contra a 
mulher tornou-se discussão central para o movi-
mento feminista brasileiro, que buscava questionar 
o fenômeno e exigir respostas do Estado brasileiro. 
A partir da passagem do fenômeno da violência do 
lócus privado para o público, pode-se a partir dos 
anos 1980, os primeiros avanços no que diz respei-
to às redes de apoio e de acolhimento às mulheres 
em situação de violência.

Elementos peculiares da formação sócio-
histórica do Ceará: machismo e violência 
seculares

Ao trazermos uma visão geral sobre o fenômeno 
da violência contra mulheres na sociedade brasi-
leira, percebendo suas atribuições culturais e his-
tóricas, torna-se agora interessante entendermos 
as singularidades da região nordeste. Qual a rela-
ção da região nordeste, em específico do estado do 
Ceará, com as noções sociais de masculinidades e 
feminilidades?

Osterne (2020, p. 149) observa as relações sociais 
de gênero num processo contínuo de produção-re-
produção dos “valores pré-concebidos que criam e 
recriam a dominação masculina”, que dão passa-
gem e legitimação para o machismo e as situações 
de desigualdade entre homens e mulheres e o fe-
nômeno da violência. Neste meio, a cultura é uma 
instância a ser observada.
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Os valores machistas e misóginos são impreg-
nados na cultura popular, na nossa linguagem e na 
nossa subjetividade. Para Osterne (2020) essas no-
ções de dominação masculina são passadas de ge-
ração em geração, sendo produzidos e reproduzidos 
continuamente. A autora percebe alguns aspectos 
passíveis de análise na cultura do Ceará, um lugar

onde os homens têm a coragem, a valentia, o des-
temor e a macheza como atributos, historicamen-
te, associados à sua identidade. Para se saber so-
bre a incorporação destes atributos, no Ceará por 
exemplo, os homens se cumprimentam colocan-
do o termo macho antes ou depois da saudação 
do tipo: Macho como vai? Tudo bem, macho? O 
nordestino seria macho pela própria história da 
região que teria exigido a sobrevivência dos mais 
forte, mais valentes e corajosos diante de suas ad-

versidades climáticas (OSTERNE, 2020, p. 198).

Frota et al (2012), reforça que precisamos nos ater 
a partir das noções de masculinidades e feminili-
dades regionalizadas - ou seja, cada cultura, país, 
região, possui suas especificidades sobre o que é 
ser homem e mulher. A respeito da região nordeste, 
em especial, o Ceará, as autoras percebem a mas-
culinidade do homem cearense construída sob o 
viés da agressividade:

[...] o nordestino é enfatizado na sua dureza, na 
virilidade exacerbada e na força dos atos mas-
culinos. Estas relações ecoam na composição do 
homem cearense, que é tipificado como o ‘cabro-
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-macho’ e não cumpridor de leis. Tais configura-
ções resultam na construção simbólica de uma 
masculinidade permeada de ‘autorizações so-
ciais’ para a utilização da violência sobre o sexo 

oposto (FROTA et al, 2012, p. 21).

Frota et al (2012) analisam as fortes marcas his-
tóricas e simbólicas do patriarcalismo, do corone-
lismo e do cangaço que chegam às relações sociais 
de gênero atuais. É observado nas situações de vio-
lência contra as mulheres a presença do sentimen-
to de posse do companheiro sobre a mulher, o ciú-
mes, e a defesa da honra - argumento este muitas 
vezes utilizado para legitimar os feminicídios. 

Albuquerque Júnior (2013) afirma que o nordes-
tino é “um modelo de masculinidade e virilidade” 
e um “tipo tradicional” (p. 150), ou seja, uma cons-
trução utilizada para resgatar as raízes antigas e 
tradicionais da região. Inclusive, a figura centrada 
no homem cabra-macho é um mecanismo de estí-
mulo ao patriarcalismo, já que tal sistema seria ca-
paz de trazer novamente todo o vigor dos tempos 
áureos coloniais

O nordestino é definido como um homem que se 
situa na contramão do mundo moderno, que rejeita 
suas superficialidades, sua vida delicada, artificial, 
histérica. Um homem de costumes conservadores, 
rústicos, ásperos, masculinos. O nordestino é de-
finido como um macho capaz de resgatar aquele 
patriarcalismo em crise, um ser viril capaz de re-
tirar sua região da situação de passividade e sub-
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serviência em que se encontrava ( ALBUQUERQUE 
JÚNIOR, 2013, p. 150).

Albuquerque Júnior (2013, p. 175) revela a violên-
cia e o “derramamento de sangue” como peças que 
fundamentam a construção do homem nordestino. 
O autor percebe que tal construção simbólica tam-
bém adentrou-se dentro das relações entre homens 
e mulheres, já que o homem nordestino não permi-
tia ofensa a sua honra, vindo de homens ou de mu-
lheres. Aqui, o adultério era considerado uma grave 
falha de conduta feminina, que manchava a honra 
do marido - no qual não tinha receio, pesar e nem 
represália judicial que o impedisse que retomar a 
sua honra por meio da violência e até por meio do 
assassinato da mulher.

Ao chegarmos aqui, ressaltamos que não segui-
mos por um caminho de determinismo cultural, 
generalizando que todos os homens nordestinos 
e cearenses terão a mesma expressão de mascu-
linidade padrão do “cabro-macho”. Mas, apenas 
questionamos como a formação sócio-histórica 
brasileira, nordestina e cearense e suas noções de 
masculinidades e feminilidades podem reverberar 
nas relações sociais de gênero e nas manifestações 
cotidianas de violência contra as mulheres.

Feminicídio: um crime histórico e social

Quando Albuquerque Júnior (2013) menciona 
no tópico anterior sobre a recorrência do homem 
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nordestino recorrer a defesa de sua honra com suas 
próprias mãos sem medo do “derramamento de 
sangue” (p. 175) nos traz uma interessante ponte 
para refletirmos e discutirmos sobre o feminicídio.

De acordo com a Lei nº 13.104, de 09 de março de 
2015, conhecida como “Lei do Feminicídio”, consi-
dera-se feminicídio os homicídios simples e qua-
lificados que ocorrem contra a mulher por razões 
da condição de sexo feminino, quando ocorrem no 
ambiente doméstico e familiar e quando há o me-
nosprezo ou discriminação à condição de mulher,

Diante das altas estatísticas apresentadas pelo 
Atlas de Violência de 2021, percebemos o Ceará 
num ranking de estados que mais assassina mu-
lheres - estas, majoritariamente negras. Percebe-
mos que tal problemática deve ser discutida a fim 
de problematizar o feminicídio sob a luz das dis-
cussões de gênero, que perpassam as relações de 
classe e raça.

Frota (2006, p. 220) comenta que no Brasil, os 
homens podiam matar suas esposas adúlteras até 
1830, e que “naquela época havia um dispositivo 
legal que permitia aos maridos ‘emendar a mulher 
das más manhas pelo uso de chibatas’. A autora 
percebe a violência contra as mulheres, bem como 
a violência de gênero algo construído socialmente 
e historicamente, no qual trouxe um contexto de 
opressão, discriminação e repúdio ao feminino.

O feminicídio, sendo a violência máxima con-
tra as mulheres, de acordo com Frota (2006, p. 221) 
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ocorre quando ‘’seu agente considera que não há 
mais como controlar a mulher em sua totalidade, 
tanto seu corpo, seus desejos, como seus pensa-
mentos e sentimentos’’. Ou seja, o assassinatos de 
mulheres é a expressão máxima da misoginia, na 
sua busca incessante de anular a mulher-sujeito, a 
mulher-existente, a mulher-cidadã.

Frota et al (2012) percebe que os feminicídios de 
mulheres no Ceará são marcados por requintes de 
crueldade, que inclusive, percebe-se marcas sim-
bólicas nos corpos das mulheres vítimas: é comum 
que os ferimentos sejam direcionados aos seios, 
glúteos, partes íntimas e boca. A autora afirma que 
o feminicídio é um “ritual onde a masculinidade é 
(re) afirmada” (FROTA, 2012, p. 23). 

A autora referenciada percebe uma comple-
xa relação entre a mulher vítima do feminicídio e 
seu algoz. Na maioria das vezes, o feminicida é al-
guém que está ligado afetivamente com a mulher, 
são companheiros, namorados, maridos, ex-com-
panheiros/namorados/maridos. Nos quais, moti-
vados por sentimentos de posse, ciúmes, negação 
do fim do relacionamento e “defesa da honra” co-
locam-se no lugar de direito de retirar a vida das 
mulheres. 

Eluf (2007) busca desconstruir a ideia de que os 
assassinatos de mulheres por razões de gênero são 
“crimes passionais”. Em sua análise, historicamen-
te o argumento da defesa da honra legitimava os 
tais crimes passionais - nos quais o homem tira a 
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vida da mulher e justificava o crime alegando estar 
movido por grandes e incontroláveis emoções.

Eluf (2007) ainda denuncia o próprio estado 
brasileiro, ao passo que via tais justificativas como 
plausíveis para a motivação de um homicídio, além 
de, claro, reduzir a pena e até absolver os homens 
feminicidas. A autora nega que tal crime seja “pas-
sional”, ao contrário. Bem sabemos que o femini-
cídio é um crime social, com profundas raízes no 
sistema patriarcal.

Hoje, mesmo com todos os avanços legais e so-
ciais em relação ao feminicídio, este ainda coloca-
-se presente no cotidiano da sociedade brasileira e 
cearense. Um dos grandes desafios atuais é, como 
aponta Frota et al (2012) a subnotificação, ou seja, 
muitos assassinatos de mulheres não são investiga-
dos de forma aprofundada e nem são classificados 
como deveriam, criando uma grande lacuna sem 
respostas e solução para tais crimes.

Conclusões

Ao chegarmos até aqui, compreendemos a ur-
gência de discutirmos o fenômeno da violência 
contra as mulheres no estado do Ceará - aqui com-
preendida como fruto das desiguais relações so-
ciais de gênero, que colocam as mulheres numa 
posição vulnerável à violência e ao feminicídio. 
Além das discussões sobre gênero, é preciso vol-
tar o olhar àquelas que estão mais vulneráveis, no 
caso, as mulheres negras e pobres.
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Tal conjuntura denuncia as profundas raízes do 
racismo, do classicismo e do machismo fincadas na 
construção da sociabilidade brasileira. Nesse meio, 
também relacionam-se às origens, a cultura, a re-
gião e geração, portanto, faz-se essencial um diálo-
go com a Interseccionalidade.

Percebemos que as lutas históricas pelos direitos 
das mulheres do movimento feminista continua 
atual e necessário, já que mesmo com a inserção 
das mulheres no âmbito pública, portanto com o 
status de cidadãs, com acesso a educação, ao mer-
cado de trabalho e à política, ainda vivenciamos 
a desigualdade cotidianamente, sendo a violência 
uma das formas de expressão desta desigualdade 
histórica entre homens e mulheres.

É essencial que discutamos sobre gênero e vio-
lência contra as mulheres nas escolas, nas univer-
sidades, nas empresas, nos órgãos públicos. É es-
sencial que mais pesquisas sejam realizadas sob 
este viés. É essencial que haja planejamento e in-
vestimento em políticas públicas para as mulheres 
em situação de violência, visando sua prevenção 
e seu acolhimento. É preciso consciência coletiva 
sobre as relações de gênero e violência. E, por últi-
mo, e não menos importante, é essencial e urgente 
respostas e ações advindas do Estado Brasileiro na 
formulação dessas estratégias e na luta pela justiça 
a todas as mulheres em situação de violência.
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ENTRE A CASA E A 
BATIDA DO MARTELO: 
UMA ANÁLISE SOBRE A 

DEMANDA JUDICIALIZADA 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER NO MUNICÍPIO DE 

PARNAÍBA – PI.
Fernanda Costa Ferreira

Introdução

O Núcleo Multidisciplinar Lei Maria da Penha 
(NMLMP) foi criado através da lei 11.340/06, co-
nhecida como Lei Maria da Penha. O capítulo IV, 
título V, da referida lei trata das questões relativas 
ao Núcleo (composição e atribuições), e atribui ao 
Poder Judiciário a previsão em suas propostas or-
çamentárias, a criação e manutenção das equipes 
de atendimento multidisciplinar. O artigo 29 desta 
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Lei prevê que “os Juizados [...] poderão contar com 
uma equipe de atendimento multidisciplinar, a 
ser integrada por profissionais especializados nas 
áreas psicossocial, jurídica e de saúde”, colocando 
em seu artigo 33 que:

Enquanto não estruturados os Juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher, as 
varas criminais acumularão as competências 
cível e criminal para conhecer e julgar as causas 
decorrentes da prática de violência doméstica e 

familiar contra a mulher (BRASIL, 2006, s/p).

No Piauí, as equipes do NMLMP, desde o seu nas-
cedouro até os dias atuais, são compostas por profis-
sionais de Serviço Social e Psicologia, e estão distri-
buídos em 03 (três) Comarcas do Estado, localizadas 
nos municípios de Parnaíba, Picos e Teresina.

No município de Parnaíba, a equipe existe des-
de o ano de 2009, em um primeiro momento sendo 
composta por profissionais contratados pelo Tri-
bunal de Justiça do Estado de maneira temporária, 
e a partir de 2011 com equipe técnica do quadro 
próprio. Cabe salientar que esta autora integra a 
equipe técnica do referido Núcleo desde o ano de 
2013, fato que facilitou o acesso às informações so-
bre processos judiciais e relatórios produzidos pela 
equipe técnica nos últimos anos. Através da leitura 
dos livros de registros de atividades e dos arquivos 
das equipes anteriores foi possível perceber que, no 
início da atuação do Núcleo, o magistrado recebia 
um número reduzido de processos de violência do-



Fernanda Costa (org)  81

méstica e familiar contra a mulher, e somente al-
guns desses eram remetidos para estudo técnico – 
geralmente para que a equipe comprovasse através 
de estudo técnico a necessidade da expedição da 
medida protetiva de afastamento.

A partir da chegada da magistrada atual, em ou-
tubro de 2013, e dos constantes trabalhos de divul-
gação do Núcleo e da Lei Maria da Penha feitos pela 
equipe técnica, os processos judiciais de violência 
doméstica e familiar no município aumentaram 
vertiginosamente. Em consulta ao sistema Themis-
Web, observa-se que no ano de 2011 foram ajuiza-
das 22 ações de medidas cautelares constantes na 
Lei Maria da Penha. No ano de 2015 o montante 
cresce para 79, e no ano de 2016 sobe para 319 ações 
ajuizadas. Este número representa a quantidade de 
processos que chegaram à primeira vara criminal 
solicitando alguma das medidas cautelares cons-
tantes da Lei Maria da Penha; deste total, a magis-
trada informou que aproximadamente 90% desses 
processos são encaminhados para o Núcleo Multi-
disciplinar para a confecção de relatório técnico. A 
explicação da mesma para este número não chegar 
a 100% é que nem sempre os processos estão ins-
truídos como deveriam, e nem sempre se encaixam 
em crimes de gênero ou de natureza doméstica e 
familiar, ou seja, todos os processos devidamente 
instruídos e que sejam referentes à matéria de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher são en-
viados ao NMLMP para confecção do estudo técni-
co cabível.
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Antes de 2013, os magistrados responsáveis pela 
primeira vara criminal entendiam que o trabalho 
da equipe técnica deveria ser o de afirmar, através 
de relatório técnico, a necessidade da medida pro-
tetiva para só então ela ser expedida; e entendiam 
que não havia necessidade de atuação da equipe 
técnica em todos os casos. A partir de 2013, a ma-
gistrada que assumiu a primeira vara compreende 
que a lei assegura a necessidade de urgência na ex-
pedição da medida protetiva, inclusive dentro das 
primeiras 48 horas em que o processo chega à jus-
tiça. Portanto o novo procedimento adotado pela 
primeira vara criminal é de que todas as solicita-
ções de medidas protetivas que se encaixarem nos 
critérios de violência doméstica e familiar contra a 
mulher (critérios tais como a materialidade do cri-
me e documentação mínima comprobatória) serão 
expedidas. Posteriormente as solicitações serão 
enviadas ao NMLMP para que a equipe proceda 
com a realização do estudo técnico, e ao final pos-
sa emitir parecer favorável ou não à continuidade 
da medida protetiva e demais informações neces-
sárias para elucidação do caso.

Além disso, a partir de 2013 a equipe técnica 
passou a realizar uma série de atividades socioe-
ducativas com a rede de enfrentamento à violência 
contra a mulher do município, objetivando a di-
vulgação da lei, a capacitação dos agentes públicos 
e a disseminação de práticas empoderadoras de 
mulheres. Tais atividades colaboraram para que 
mulheres no município soubessem da existência 
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da lei, dos locais onde a denúncia pode ser feita e 
do trabalho feito pelo judiciário local de amparo e 
acolhimento às vítimas de violência. Essas ativida-
des, amplamente apoiadas pela magistrada com-
petente, foram essenciais para que o número de 
ações ajuizadas tenha aumentado drasticamente 
nos últimos anos e mais mulheres tenham alcan-
çado amparo da justiça. 

O trabalho realizado pelo NMLMP está em con-
sonância com o que estipula a Política Nacional 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres 
(BRASIL, 2004), que em seu texto coloca os Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
como um dos órgãos responsáveis pela implemen-
tação de ações de enfrentamento à violência contra 
as mulheres em seu território de atuação. 

O censo demográfico de 2010 (IBGE, 2010) iden-
tifica que o município de Parnaíba tem uma popu-
lação de aproximadamente 145 mil habitantes, e 
que desses habitantes a maioria (75.978 de 145.705) 
se identifica com o sexo feminino. A maior parte da 
população (137.485) concentra-se na zona urbana 
do município, e o comércio é uma forte fonte de 
renda. Alguns pesquisadores investigam a relação 
entre a violência de gênero e o baixo índice de de-
senvolvimento de uma população. Segundo Morri-
son e Biehl (2000, p.13):

A violência doméstica também afeta as possi-
bilidades de crescimento da região. Mulheres 
vítimas de violência doméstica ganham muito 
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menos do que aquelas que não sofrem maus-tra-
tos, o que significa uma perda estimada de salá-
rio regional de 1,6 a 2% do PIB. As crianças que 
testemunham os maus-tratos sofridos por suas 
mães têm um desempenho escolar medíocre, o 
que limita não só as suas possibilidades futuras 
no mercado de trabalho, como também sua ca-
pacidade de contribuir para o desenvolvimento 

socioeconômico da região.

Em Parnaíba, percebemos que as denúncias de 
violência doméstica e familiar contra a mulher são 
crescentes, tanto por conta da divulgação da lei 
Maria da Penha quanto pelo patriarcalismo e do 
machismo presentes fortemente no processo cons-
titutivo da população. Uma lei que viesse amparar 
as mulheres que sofrem violência de gênero era não 
só urgente como necessária para um município 
que durante muito tempo careceu de instituições 
que promovessem discussões sobre gênero, violên-
cia de gênero e patriarcado.

Diversas estudiosas se debruçaram no estudo 
sobre a categoria de gênero, sendo uma de suas pre-
cursoras a filósofa Simone de Beauvoir (1980, p. 09), 
que em seu célebre livro O Segundo Sexo afirma que 
“Ninguém nasce mulher, torna-se mulher”, enten-
dendo que a categoria se aproxima mais de um con-
ceito social do que biológico, portanto o ser mulher 
carrega consigo uma série de expectativas sociais. 

Para Safiotti (2004, p. 58), “gênero é um conceito 
de estudo sobre o feminino e o masculino entendi-
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do como imagens que as sociedades constroem do 
masculino e do feminino, não pode haver uma só 
sociedade sem gênero”. Outra categoria de análise 
importante diz respeito à categoria patriarcado, 
elencada por algumas estudiosas de gênero como 
uma categoria a qual inclui a percepção de domi-
nação do sexo masculino sobre o feminino, que 
o debate de gênero deixa em segundo plano. De 
acordo com autora: “gênero deixa aberta a possibi-
lidade do vetor dominação-exploração, enquanto 
os demais termos marcam a presença masculina 
neste polo” (2004, p. 70).

Saffioti (2004) considera que o patriarcado é o 
regime de dominação-exploração das mulheres 
pelos homens através de uma economia domésti-
ca organizada, onde as mulheres são reprodutoras 
de trabalho, reprodutoras de herdeiros, objetos de 
satisfação sexual dos homens. A autora reflete que 
o abandono da categoria patriarcado significa uma 
perda do único conceito capaz de relacionar-se es-
pecificamente à sujeição da mulher. 

Essa dominação do masculino sobre o feminino 
está arraigada na forma como a sociedade em que 
estamos inseridos se formou, privilegiando mo-
delos patriarcais e sexistas nos quais as mulheres 
historicamente foram relegadas a papeis subalter-
nos, enquanto os homens assumiam as posições de 
comando e decisão. A divisão das tarefas e do lugar 
social das pessoas em razão do gênero com o qual 
se identificam colaborou para a construção de um 
imaginário social de que mulheres pertencem aos 
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homens, devendo se submeter a eles, formatando 
assim os contextos sociais para o surgimento da 
violência de gênero. Safiotti (2004, p. 81), afirma 
que “violência de gênero, inclusive em suas moda-
lidades familiar e doméstica, não ocorre aleatoria-
mente, mas deriva de uma organização social de 
gênero, que privilegia o masculino”.

Portanto ações de divulgação da Lei Maria da 
Penha e de confecção de estudos técnicos em pro-
cessos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher são apenas uma face do trabalho que pre-
cisa ser realizado pelas equipes técnicas dos Jui-
zados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher. A raiz do problema não está apenas na ne-
cessidade de se punir agressores e/ou agressoras de 
mulheres, e sim na necessidade de se construir ou-
tra lógica de organização social que não privilegie 
o masculino em detrimento do feminino, uma ou-
tra ordem baseada na equidade de gênero e na va-
lorização da vida, e tal construção perpassa a rea-
lização de atividades constantes de sensibilização, 
informação e formação de pessoas comprometidas 
com esse novo modelo de organização social.

Instrumentais de trabalho do Assistente 
Social: Relatório técnico

Para esta análise, optou-se por coletar os dados 
presentes nos relatórios técnicos confeccionados 
pela equipe técnica do Núcleo Multidisciplinar Lei 
Maria da Penha no período de 2015 a 2016, por te-
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rem sido esses anos os de maior demanda judicia-
lizada de ações de violência doméstica e familiar 
contra a mulher no município de Parnaíba – PI. 

Os relatórios são instrumentos técnicos que tra-
zem em seu escopo informações acerca de deter-
minada situação, e sugerem ao final, através dos 
pareceres sociais, psicológicos ou psicossociais, 
possíveis encaminhamentos para a solução do 
pleito em tela.

Diversos autores dentro do Serviço Social de-
bruçaram-se nos estudos acerca da instrumenta-
lidade da profissão, do processo constitutivo dos 
instrumentais e da riqueza de dados que são tra-
zidos nestes instrumentos. Eunice Teresinha Fá-
vero, em seu artigo Instruções sociais de processos, 
sentenças e decisões, nos traz algumas informações 
sobre esse processo de construção das instruções 
sociais e seus principais objetivos, sendo estes:

Desvelar a realidade social em suas conexões e 
determinações mais amplas e em suas expres-
sões particularizadas no dia a dia de crianças, 
adolescentes, adultos, mães, pais, famílias envol-
vidos nessas ações, interpretá-la com o apoio de 
conhecimentos científicos pertinentes à área e to-
mar uma posição do ponto vista do Serviço Social 
– portanto, de um ponto de vista fundamentado 

teórica e eticamente (FÁVERO, 2014, p. 610).

O que fazemos é ouvir as pessoas envolvidas no 
processo judicial, se for o caso, visitamos seus am-
bientes domésticos e/ou de trabalho, avaliamos os 
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dados colhidos através da observação, das entre-
vistas e das visitas, e os analisamos sob a ótica do 
Serviço Social. No caso das mulheres em situação 
de violência, o relato trazido por elas é quase sem-
pre o ponto de partida para o processo de instru-
ção social, e é a partir dos elementos trazidos pelas 
mesmas que as profissionais irão traçar o caminho 
do estudo social para análise do pleito em tela.

O estudo social é um processo de trabalho de 
competência do assistente social. Tem como fina-
lidade conhecer e interpretar a realidade social na 
qual está inserido o objeto da ação profissional, 
ou seja, a expressão da questão social ou o acon-
tecimento ou situação que dá motivo à interven-
ção. Como no sistema de justiça o estudo social é 
realizado com a finalidade de instruir o processo 
com conhecimentos da área de Serviço Social, 
recebe também a denominação de perícia social, 
isto é, um perito – especialista em determinada 
área de conhecimento, no caso, em Serviço So-
cial – é nomeado para realizar um estudo e emitir 
um parecer a respeito. O registro desse estudo ou 
perícia, com suas conclusões e seu parecer, dá-se, 
geralmente, por meio de um relatório social ou de 

um laudo social. (FAVERO, 2014, p. 625)

A entrevista geralmente é agendada com as par-
tes envolvidas em dias e horários diferentes através 
do envio de uma solicitação de comparecimento 
via correios ou motorista da instituição; também é 
semiestruturada, tendo um instrumental próprio 
com perguntas fechadas sobre a identificação da 
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pessoa entrevistada, aspectos da sua vida social, 
laboral e econômica, e perguntas mais abertas so-
bre seu histórico familiar e a situação de violência 
sofrida ou praticada. 

A entrevista é realizada em sala separada para 
garantir um ambiente confortável e sigiloso para 
a pessoa entrevistada. O profissional que realiza a 
entrevista tem objetivos específicos a alcançar com 
a mesma, e é importante destacar que nem todas 
as informações obtidas durante a entrevista ou a 
visita domiciliar/ institucional são repassadas para 
o relatório, pois cabe ao profissional decidir o que 
tornar público, visto que os processos judiciais de 
violência doméstica e familiar contra a mulher não 
tramitam em segredo de justiça. Logo apenas as 
informações estritamente necessárias serão repas-
sadas para os autos.

A visita domiciliar geralmente acontece de ma-
neira complementar, em algumas situações onde o 
profissional avalia que a entrevista não foi suficien-
te para sanar as dúvidas sobre o caso, ou quando 
o caso requer informações de outras instituições, 
como escola, faculdade ou trabalho das pessoas 
envolvidas. Em alguns casos, as partes envolvidas 
não têm condições de se deslocar até o fórum para 
que a entrevista seja realizada; nestas situações, 
a profissional desloca-se até a residência da parte 
para que a entrevista seja realizada. 

É importante destacar que a escolha dos instru-
mentais para realização do estudo social solicitado 
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pelo magistrado é atribuição específica do Assis-
tente Social, somente o profissional poderá decidir 
que caminhos tomar.

É prerrogativa do assistente social designado para 
a realização do estudo social e/ou perícia social de-
finir os meios necessários para atingir a finalidade 
de sua ação. É esse profissional que, por uma ação 
refletida e planejada, define quais conhecimentos 
deve acessar e em que nível vai aprofundá-los; se 
necessita realizar entrevistas, com quem e quan-
tas pessoas (por exemplo, com a criança, o adoles-
cente, o pai, a mãe, outro adulto, responsáveis por 
escola ou outro equipamento social que frequen-
tam etc.), se deve realizar visitas domiciliares e/ou 
institucionais, se precisa estabelecer contatos va-
riados com a rede familiar e a rede social, se deve 
consultar material documental e bibliográfico e 

quais (FÁVERO, 2014, p 626).

No ano de 2015, a equipe técnica do NMLMP 
confeccionou 129 relatórios técnicos. Dentre es-
tes, há os relatórios informativos e os relatórios 
circunstanciados. É importante destacar que esse 
dado se refere aos processos que chegaram ao 
NMLMP para confecção de relatórios, cabendo à 
magistrada a seleção dos processos que irão para o 
Núcleo. Os relatórios informativos geralmente são 
os que não foram possíveis de concluir o parecer 
por desistência da vítima em dar prosseguimen-
to ao processo, mudança de endereço de algumas 
das partes, ou endereço incompleto; os relatórios 
circunstanciados são aqueles em que foi possível 
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concluir todo o estudo técnico solicitado e emitir 
um parecer sobe a situação dada. No ano de 2016 o 
NMLMP confeccionou 155 relatórios técnicos.

Análise dos dados coletados

Durante os meses de março e abril de 2017 foram 
analisados os 284 relatórios técnicos produzidos 
em 2015 e 2016. Dessa análise alguns dados foram 
destacados, tais como idade, profissão e estado ci-
vil das vítimas; idade, profissão, estado civil, sexo e 
relação com a vítima dos acusados, e outras infor-
mações, tais como a instituição que iniciou o pro-
cesso judicial e tipos de violência que constam nos 
autos. É importante destacar que alguns relatórios 
apresentaram informações incompletas, pois nem 
sempre é possível contatar as partes envolvidas e 
cada técnica tem a sua autonomia profissional na 
condução do estudo social. Em relação à idade da 
vítima os dados obtidos foram os seguintes:

Gráfico 1: idade das vítimas

Fonte: Dados da pesquisa.
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Denota-se que a maior parte das mulheres aten-
didas pela Vara de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da comarca de Parnaíba está no 
auge da sua vida produtiva, acadêmica e afetiva; 
são geralmente estas mulheres que procuram os 
órgãos de enfrentamento à violência doméstica e 
familiar a fim de ver o seu agressor afastado da sua 
convivência, e de poder reconstruir suas histórias 
de vida. Essas mulheres têm mais acesso à infor-
mação, aos mecanismos de denúncia, e buscam a 
justiça como última porta para uma situação que 
muitas vezes beira o insustentável.

Com relação às profissões das mulheres vítimas, 
seguem os dados obtidos: 

Gráfico 2: Profissão da vítima

Fonte: Dados da pesquisa.
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A partir dos dados coletados, percebe-se que a 
mulher em situação de violência doméstica e fa-
miliar denunciada em Parnaíba entre 2015 e 2016 
estava geralmente ligada às profissões do âmbito 
doméstico, tais como dona de casa e empregada 
doméstica, e outra boa parte delas se considera de-
sempregada. Cabe salientar que nem todas infor-
mam a profissão no momento da entrevista, redu-
zindo assim os dados obtidos relativos à profissão 
das mesmas.

 Com relação ao estado civil das vítimas, os da-
dos coletados são os expostos no gráfico a seguir:

Gráfico 3: Estado Civil das Vítimas

Fonte: Dados da pesquisa.

É importante observar que a maior parte das 
mulheres em situação de violência que procuram 
a justiça de Parnaíba considera-se solteira, totali-
zando 93 pessoas. As que se consideram em união 
estável foram 40; 30 se consideram casadas, 24 se 
consideram separadas e 09 se consideram viúvas. 
Lembrando mais uma vez que nem todas infor-
mam o estado civil no momento da entrevista, por 
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isso o quantitativo apresenta algumas especifici-
dades. Uma hipótese para explicar o número ex-
pressivo de mulheres solteiras diz respeito ao fato 
de que boa parte dos agressores são ex-maridos ou 
ex-namorados, os quais muitas vezes não aceitam 
o fim do relacionamento e comentem os crimes 
após o fim da união.

Com relação aos dados coletados que dizem res-
peito aos agressores, iniciaremos a discussão dos 
mesmos a partir do sexo do agressor. Esse dado se 
mostra importante principalmente para desmisti-
ficar a ideia de que apenas pessoas do sexo mas-
culino são agressores de mulheres. Do total que 
declarou o sexo, 253 declararam-se pertencendo 
ao sexo masculino e 12 declararam-se pertencendo 
ao sexo feminino. A expressiva maioria pertence ao 
sexo masculino, entretanto é possível perceber um 
aumento no número de mulheres como agressoras 
de outras mulheres. Geralmente elas são filhas, no-
ras ou irmãs das mulheres agredidas.

Com relação às profissões desses agressores, os 
dados serão apresentados no gráfico a seguir:
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Gráfico 4: Profissão dos agressores

Fonte: Dados da pesquisa.

Os dados mostram que a maior parte desses 
agressores se declara como pedreiro, o qual tem 
sido uma constante nas análises feitas desde 2013. 
A maior parte dos agressores em processos judiciais 
de violência doméstica e familiar no município de 
Parnaíba trabalha no setor da construção civil, fato 
que gerou um projeto chamado Conversando na 
Obra, realizado em 2016, de caráter socioeducativo 
com trabalhadores da área. Outro dado importan-
te diz respeito ao expressivo número de agressores 
que se declaram autônomos, demonstrando as fra-
gilidades dos vínculos empregatícios, pois muitos 
deles relatam trabalhar com “bicos” por falta de 
oferta de empregos no mercado formal. 

Essa instabilidade no campo laboral muitas ve-
zes é levada para casa, sendo esse em vários rela-
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tos o fator que desencadeia muitas das discussões: 
as frustrações com os baixos salários, as jornadas 
extenuantes e a falta de segurança trabalhista são 
descontadas na parte frágil da relação – as mulhe-
res – que, por questões relativas à dependência fi-
nanceira, preocupação com os filhos e afeto, per-
manecem numa relação violenta.

Com relação à idade desses agressores, seguem 
os dados apontados:

Gráfico 5: Idade dos agressores

Fonte: Dados da pesquisa.

A maior parte desses agressores concentra-se na 
faixa etária dos 30 aos 49 anos de idade, perfazendo 
mais da metade do total de respostas obtidas. São 
homens em plena atividade, com algum acúmulo de 
experiência de vida, que foram criados para serem 
os donos da casa, e se utilizam da força física para 
garantir o poderio dentro do ambiente doméstico. 

Outro dado colhido nesta pesquisa diz respeito 
ao estado civil desses agressores. Como é possível 
perceber no gráfico abaixo, a maior parte desses 
agressores (assim como das vítimas) considera-se 
solteiro, seguidos dos que se declaram em união 
estável e dos casados. Muitos desses solteiros são 
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ex-namorados ou ex-companheiros que não acei-
taram o fim do relacionamento, e alimentados por 
sentimentos de posse e ciúme cometem os delitos.

Gráfico 6: Estado civil dos agressores

Fonte: Dados da pesquisa.

Com relação aos dados mais gerais sobre a de-
manda judicializada de violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher na comarca de Parnaíba – 
PI, primeiro analisamos a relação do agressor com 
a vítima. Tais informações podem ser vistas no grá-
fico que segue:

Gráfico 7: Relação entre agressor e vítima

Fonte: Dados da pesquisa.

Percebe-se que a maior parte dos agressores é 
composta por ex-maridos ou ex-companheiros (99 
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casos do total), seguidos de pessoas que se decla-
ram em união estável (92 pessoas), evidenciando 
assim que é no íntimo das relações de afeto que as 
violências geralmente são cometidas. São pessoas 
que já tiveram convivência, relações de troca, sen-
timentos, interesses em comum, e que por inúme-
ros motivos potencializadores (dentre eles o consu-
mo de bebidas alcoólicas, o desemprego e o ciúme), 
tiveram suas histórias de vida atravessadas pela 
violência doméstica e familiar. É preciso salientar 
que não é o alcoolismo, o ciúme ou outras ques-
tões banais que desencadeiam a violência contra 
a mulher, e sim fatores bem maiores e complexos 
envolvendo a forma como se estrutura a sociedade, 
a dominação existente entre os gêneros e o machis-
mo nas relações.

A Lei Maria da Penha em seu artigo 5º tipifica a 
violência doméstica e familiar em cinco categorias, 
sendo essas a violência sexual, violência patrimo-
nial, violência física, violência psicológica e violên-
cia moral. Muitas vezes os tipos de violência estão 
associados, sendo muito raro o processo judicial 
em que apenas um esteja sendo apurado. Os tipos 
de violência também foram abarcados por esta 
pesquisa, e os dados coletados podem ser vistos no 
gráfico abaixo:
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Gráfico 8: Tipos de violência

Fonte: Dados da pesquisa.

Com a análise dos dados coletados, é possível 
perceber que a violência psicológica aparece na 
quase totalidade dos processos analisados, segui-
da da violência física e da violência moral. De acor-
do com os dados retirados dos relatórios técnicos, 
é possível perceber que a violência psicológica e a 
violência moral geralmente são as primeiras a apa-
recer nas relações. Xingamentos, ataques a autoes-
tima, isolamento são estratégias utilizadas pelos 
agressores para atingir as vítimas; na maior parte 
desses processos a violência psicológica continua 
com o acréscimo da violência física, sexual e/ou 
patrimonial.

O último dado analisado diz respeito à insti-
tuição que as mulheres procuram para solicitar 
as medidas protetivas constantes da Lei Maria da 
Penha. Segue no gráfico abaixo as instituições e os 
referidos quantitativos de petições que deram en-
trada no judiciário parnaibano:
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Gráfico 9: Instituição que iniciou o processo

Fonte: Dados da pesquisa.

 O órgão que mais aparece em todas as análises 
feitas pela equipe técnica do NMLMP desde 2013 
mantêm-se a Defensoria Pública, abarcando 227 
do total de 284 processos recebidos pela equipe 
nos anos de 2015 e 2016, atrás da Delegacia, com 
30 processos, seguido do ministério público, advo-
gado e NEV com 09 processos cada um. O Núcleo 
de Enfrentamento à Violência Doméstica (NEV) é 
uma instituição da prefeitura municipal de Parnaí-
ba em parceria com a União Europeia, que oferece 
assessoria jurídica às mulheres em situação de vio-
lência doméstica e familiar, disponibilizando uma 
advogada para dar entrada nos processos judiciais 
de forma rápida e gratuita.

Uma análise que pode ser feita sobre esse dado 
diz respeito à confiança que as mulheres em situa-
ção de violência sentem na instituição defensoria 
pública, sendo esta a maior propositora de ações de 
violência doméstica e familiar contra a mulher na 
comarca, em detrimento de outras instituições que 
deveriam ter um maior número de petições iniciais 
nesses processos judiciais, tais como as delegacias 
de polícia civil.
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Considerações finais

A pesquisa ora apresentada buscou traçar um 
perfil da demanda judicializada de violência do-
méstica e familiar contra a mulher no município 
de Parnaíba – PI. Para cumprir tal intento realizou-
-se pesquisa bibliográfica concentrando-se nas ca-
tegorias gênero e violência de gênero, pois não há 
como traçar estudo sobre a Lei Maria da Penha sem 
levar em consideração tais elementos, os processos 
formativos da sociedade, o modo como o patriarca-
do se sustenta e as formas de dominação existentes 
entre os gêneros.

Em um segundo momento se deteve em trazer 
elementos para discussão relativos ao campo me-
todológico, aprofundando na descrição da dimen-
são investigativa do profissional de Serviço Social 
que atua no campo sociojurídico para que a com-
preensão sobre a construção da pesquisa pudesse 
ser o mais transparente possível. Para tanto, dei-
xou-se claro que os dados foram colhidos através 
dos relatórios técnicos produzidos nos anos de 
2015 a 2016 pela equipe técnica do Núcleo Multi-
disciplinar Lei Maria da Penha. Para esta análise 
foram elencadas categorias a fim de que esse perfil 
pudesse ser o mais próximo possível da realidade 
das mulheres vítimas de violência doméstica e fa-
miliar que acessam o sistema de justiça na comar-
ca de Parnaíba-PI. 

Tais categorias tiveram a intenção de traçar o 
perfil da mulher vítima de violência com dados re-
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lativos a faixa etária, profissão, estado civil; o perfil 
dos agressores com dados relativos ao sexo, estado 
civil, faixa etária, profissão e relação com a vítima, 
o perfil desses processos judiciais, quais os tipos de 
violência que mais aparecem e quais instituições 
deram entradas nesses processos.

A pesquisa apontou que de acordo com os re-
latórios técnicas produzidos no Núcleo Multidis-
ciplinar Lei Maria da Penha entre os anos de 2015 
a 2016, a maior parte das mulheres que vivem em 
situação de violência doméstica e familiar estão em 
situação de desemprego ou subemprego, caracteri-
zando relações de dependência econômica de seus 
parceiros e de dificuldade de rompimento com o 
ciclo de violência por conta da citada dependência.

Da mesma forma, os agressores arrolados nestes 
processos também vivem situações de precariza-
ção das relações de trabalho, pois os dados coleta-
dos na pesquisa apontam que a maior parte des-
tes não possuem vínculos empregatícios formais, 
transitando entre o desemprego estrutural e traba-
lhos autônomos.

Outra conclusão apontada pela pesquisa diz 
respeito ao sexo das pessoas envolvidas, pois foram 
expressivos os processos em que pessoas do sexo 
feminino estão arroladas como agressoras, que-
brando o senso comum de que apenas homens são 
agressores de mulheres, pois há relações de poder 
entre mulheres, relações desiguais de poder, e que 
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por isso merecem e devem ser amparadas pela Lei 
Maria da Penha.

A pesquisa também aponta que mais da metade 
das mulheres que buscam o sistema de justiça para 
por fim a situação de violência doméstica e familiar 
sofrida o fazem contra ex-namorados, ex-maridos e 
ex-companheiros. Em quase todos os casos, o sen-
timento de posse do homem em relação à mulher 
é o fator gerador desses conflitos. Arraigados no 
patriarcado, esses homens acreditam serem donos 
dos corpos de suas parceiras, e mesmo após o fim 
do relacionamento, o sentimento de posse persiste. 

Assim, percebemos a relação entre as agressões 
contra a mulher, as relações de afeto e a situação 
socioeconômica, financeira e laboral do núcleo fa-
miliar. Tal perspectiva demonstra que o problema 
da violência contra a mulher possui origens mul-
ticausais, sendo, porém, a contradição entre capi-
tal-trabalho um dos fatores basilares da questão, 
demonstrando que a resolução definitiva desta 
problemática exige não apenas medidas que ga-
rantam a transformação psicossocial do agressor, 
com práticas de justiça restaurativa, reeducando 
esses homens para uma cultura de paz, mas tam-
bém com mecanismos que promovam a autono-
mia financeira da mulher em situação de violência. 

Além disso, para o efetivo enfrentamento à vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher faz-se 
necessário o rompimento definitivo com o atual 
sistema social e econômico em que nos inserimos, 
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e a construção de novas sociabilidades, construí-
das em oposição à lógica patriarcal, machista, do-
minadora e excludente que juntas compõem o sus-
tentáculo do capitalismo.
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UM DEBATE SOBRE 
MULHERES, AS HERANÇAS 

DA COLONIALIDADE 
E AS CONTRADIÇÕES                            

DA CIDADE
Ana Rochelly Silva Costa Cavalcante
Francisca Lúcia de Jesus Bernardino

Introdução

O debate sobre a colonialidade do poder, a ques-
tão de gênero e o direito à cidade1 é apresentado 

1 A Carta Mundial do Direito à Cidade (2004, p. 01-02) define: O 
Direito à Cidade é definido como o usufruto eqüitativo das ci-
dades dentro dos princípios de sustentabilidade, democracia, 
equidade e justiça social. É um direito coletivo dos habitantes 
das cidades, em especial dos grupos vulneráveis e desfavoreci-
dos, que lhes confere legitimidade de ação e organização, basea-
do em seus usos e costumes, com o objetivo de alcançar o pleno 
exercício do direito à livre autodeterminação e a um padrão de 
vida adequado. O Direito à Cidade é interdependente a todos os 
direitos humanos internacionalmente reconhecidos, concebi-
dos integralmente, e inclui, portanto, todos os direitos civis, po-
líticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais que já estão 
regulamentados nos tratados internacionais de direitos huma-
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neste artigo de maneira a interligar esses campos 
no tocante a refletir como as opressões são conec-
tadas para darem subsídios a manutenção da co-
lonialidade do poder que é ligada sobremaneira a 
concepção de modernidade. Apresenta-se a ques-
tão de gênero para feministas norte-americanas 
brancas e negras, tensionando a discussão sobre 
o ser mulher na sociedade patriarcal. A questão 
de gênero, portanto, é evidente impeditivo para a 
mobilidade das mulheres que praticam e vivem a 
cidade. Pontuamos, por fim, que a interligação des-
sas agências apontam para a necessidade de reco-
nhecimento dessas estruturas a fim de superá-las 
dentro da sociedade capitalista.

Neste artigo, abordaremos a colonialidade do 
poder sob a ótica do sociólogo peruano Aníbal 
Quijano. Em sua abordagem de referencial de-
colonial, não há dissociação entre raça, gênero e 
classe e nem modernidade sem colonialidade. Na 
sessão seguinte, traremos a questão de gênero sob 
perspectivas teóricas divergentes, sob a ótica do 

nos. Este supõe a inclusão do direito ao trabalho em condições 
eqüitativas e satisfatórias; de fundar e afiliar-se à sindicatos; de 
acesso à seguridade social e à saúde pública; de alimentação, 
vestuário e moradia adequados; de acesso à água potável, à ener-
gia elétrica, o transporte e outros serviços sociais; à uma educa-
ção pública de qualidade; o direito à cultura e à informação; à 
participação política e ao acesso à justiça; o reconhecimento do 
direito de organização, reunião e manifestação; à segurança pú-
blica e à convivência pacífica. Inclui também o respeito às mino-
rias e à pluralidade étnica, racial, sexual e cultural, e o respeito 
aos migrantes.
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feminismo branco e do feminismo negro norte-
-americano. Aqui, estabelecemos uma ligação de 
gênero atrelado a raça e classe, utilizando como 
aporte a filósofa afro-americana Angela Davis e a 
intelectual negra e artista bell hooks. Em seguida, 
discutimos a categoria cidade, interseccionando as 
questões de gênero, raça e classe e seus rebatimen-
tos no acesso e direito à cidade, esta que não pode 
ser discutida sem considerar o modo de produção 
capitalista, que impacta, sobremaneira, na repro-
dução do espaço urbano e suas relações.

Contextualizando a colonialidade                       
do poder

Aníbal Quijano é considerado um dos fundado-
res da Sociologia Crítica no Peru. É um dos prin-
cipais pensadores do pensamento decolonial. Para 
ele não há modernidade sem colonialidade, mas 
também não há colonialidade sem falar de raça, 
gênero e classe.

O texto “Colonialidade do poder, eurocentrismo 
e América Latina” é escrito em forma de artigo aca-
dêmico pelo autor. É uma obra que embasou uma 
proposta epistemológica para interpretar correta-
mente nossas estruturas societárias e perspectivas 
históricas latino-americanas, buscando nos livrar 
das armadilhas do eurocentrismo, sendo esta he-
rança da colonialidade.

É interessante como Aníbal Quijano (2005) dia-
loga sobre o eurocentrismo na perspectiva de rea-
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lidade e modo de produção de conhecimento. Traz 
em suas discussões problemas estruturais e histó-
ricos de nossas sociedades, a ideia de modernidade 
da Europa Ocidental e da ideia eurocentrada de to-
das as relações sociais, aqui nos deteremos a falar 
sobre a relação de gênero na sociedade capitalista.

Quijano, tem uma leitura diferente de outros 
autores sobre o capital, entende que a mercadoria 
tem sua origem no século XII e XIII. Sobre Colonia-
lidade do Poder, Quijano afirma que para o capita-
lismo se estruturar, necessitou de uma dominação 
de outros povos, inicialmente os povos coloniza-
dos. E a partir daí dialoga sobre as heranças des-
sa colonialidade para os países da América Latina 
que repercutem ainda hoje nas estruturas sociais 
desses países. É nesse contexto que decorrem seus 
rebatimentos nas relações de raça, gênero e classe. 
Para o autor, ao ampliar a perspectiva eurocêntrica 
sobre a ideia de raça, gênero e classe, elaborou-se a 
dicotomia entre superioridade e inferioridade, a di-
ferenciação racial, de gênero e de classe se mostrou 
o meio universal mais eficaz de dominação social 
(QUIJANO, 2005, p. 2).

A colonialidade e seus rebatimentos                
nas relações de gênero

Nessa discussão, propomos relacionar a cate-
goria de gênero aliada à raça e à classe sob olhares 
de perspectivas teóricas de origens diferentes, mas 
que convergem na intenção de questionar as epis-
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temologias hegemônicas de poder que tem assento 
histórico em nossa sociedade a partir do advento 
da modernidade. Esta que organiza o mundo onto-
logicamente em categorias atômicas, homogêneas 
e separáveis.

Para Scott (1989, p. 21), “o gênero é constitutivo 
de relações sociais baseadas nas diferenças perce-
bidas entre os sexos” e que a natureza do processo 
de formação de identidade de gênero só pode ser 
determinada especificamente situada no espaço e 
no tempo. Contudo, a autora enfatiza que gênero 
não diz respeito a uma relação direta entre sexo e 
papéis sexuais, mas sim a um sistema de relações 
que pode incluir o sexo, mas que não é diretamente 
determinado pelo sexo nem determinante da se-
xualidade.

“O gênero se torna, aliás, uma maneira de indi-
car as “construções sociais” - a criação inteiramen-
te social das ideias sobre os papéis próprios aos ho-
mens e às mulheres. É uma maneira de se referir 
às origens exclusivamente sociais das identidades 
subjetivas dos homens e das mulheres. O gênero, é 
segundo essa definição, uma categoria social im-
posta sobre um corpo sexuado. (SCOTT, 1989, p. 7).

Concordamos com Scott (2019), quando a autora 
afirma que o conceito de gênero estrutura a organi-
zação concreta e simbólica de toda a vida social, as 
referências construídas socialmente estabelecem 
distribuições de poder, que podem se materiali-
zar no controle ou acesso diferencial aos recursos 
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materiais e simbólicos existentes na sociedade. 
Destarte, consideramos que não apenas o gênero 
estrutura essas relações de poder, mas também as 
relações de raça/etnia e classe, assim como outros 
marcadores que incidem de diferentes formas so-
bre essas relações de poder, recaindo sobre as mu-
lheres as desigualdades, discriminações e opres-
sões diversas. 

Logo, se retomamos a história do colonialismo 
europeu, que se configura no decorrer da segunda 
metade do século XIX, percebemos uma hierarquia 
dicotômica ou binária entre o homem e a mulher e 
esse tipo de diferenciação se tornou uma marca da 
humanidade e da civilização no período da coloni-
zação, quando havia uma dicotomia entre os seres 
humanos e não-humanos que foi imposta sobre os 
colonizados. Essa mesma lógica foi utilizada na di-
cotomia homem e mulher. 

Assim, a colonização ocorreu de modo tempo-
ral e espacial, constituindo-se por meio da ideia de 
civilização, criada na Idade Média e pela conquista 
do Novo Mundo. Nesse sentido, argumenta que a 
modernidade, junto à colonialidade, criou a Amé-
rica Latina por um imaginário e a inventou no in-
tuito de justificar sua exploração diante do viés da 
religiosidade cristã e do ideal missionário. Dando 
origem a chamada colonialidade, um dos elemen-
tos constituintes do padrão da forma de dominação 
eurocêntrica, que impõe uma classificação étnica/
racial da população mundial, modelo de poder ain-
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da operacionalizado sobre a existência da socieda-
de na atualidade

A Europa2 tornou-se o ponto de partida da hie-
rarquia dicotômica mundial, uma ferramenta nor-
mativa de condenação de outros povos, tais como 
índios e índias, negros e negras, azeitonados e azei-
tonadas, chicanos e chicanas, mestiços e mestiças, 
amarelos e amarelas, além das “geoculturas do co-
lonialismo, como América, África, Extremo Oriente 
(as suas últimas, mais tarde, Ásia), Ocidente ou Eu-
ropa (Europa Ocidental, depois)” (QUIJANO, 2009, 
p. 74). Essa imposição vai sendo entrelaçada à his-
toricidade das relações sociais, assim os europeus 
visavam distinguir as pessoas no intuito de ressal-
tar as diferenças entre os denominados europeus 
e os não europeus, tendo a Europa como centro de 
referência (QUIJANO, 2009, p. 99).

O pensamento de Aníbal Quijano sobre a colo-
nialidade do poder3 estabeleceu as bases para um 

2 Nas palavras de Quijano (2009) “Europa é, aqui, o nome de uma 
metáfora, de uma zona geográfica e da sua população. Refere-
-se a tudo o que se estabeleceu como uma expressão racial/ét-
nica/cultural da Europa, como um prolongamento dela, ou seja, 
como um caráter distintivo da identidade não submetida à colo-
nialidade do poder”.
3 Aníbal Quijano entende a colonialidade do poder como a forma 
específica assumida pela dominação e exploração na constitui-
ção do sistema capitalista mundial de poder. “Colonialidade” se 
refere à classificação da população mundial em termos de raças 
– a racialização das relações entre colonizadores e colonizados; a 
configuração de um novo sistema de exploração que organiza em 
apenas uma estrutura todas as formas de controle do trabalho 
em torno da hegemonia do capital, em que o trabalho é racializa-
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conjunto de produções que passaram a destacar 
as relações estruturais entre as diversas “modali-
dades moderno/coloniais de classificação social4 
(‘raça’, ‘gênero’, classe) e as dinâmicas de domina-
ção e exploração, tanto material quanto subjetiva, 
em que se tornaram tais modalidades” (BORSANI; 
QUINTERO, 2014).

A análise do autor nos fornece um entendimen-
to histórico da inseparabilidade dos processos de 
racialização e a exploração capitalista, constituinte 
do sistema capitalista de poder e ancorada na co-
lonização das Américas, principalmente a Amérila 
Latina, onde as classificações se deram conforme 
as determinações do capitalismo, categorias inter-

do (o trabalho assalariado, assim como a escravidão, a servidão 
e as pequenas produções em commodities, todas se tornaram 
formas de produção racializadas; todas novas formas ao serem 
constituídas a serviço do capitalismo); o eurocentrismo como o 
novo modo de produção e controle da subjetividade; um novo 
sistema de controle da autoridade coletiva em torno da hegemo-
nia de estados-nação que exclui populações racializadas quando 
as classifica como inferiores. Ver Aníbal Quijano em: “Coloniali-
dad, modernidad/racialidad”, Perú Indígena, vol. 13, nº 29, 1991, 
p. 11-29; “Modernity, Identity, and Utopia in Latin America”, in 
John ichaelJosé (eds.), The Postmodenism Debate in Latin Ame-
rica, Durham: Duke University Press, 1995; e “Americanity as a 
Concept, or the Americas in the Modern World-system”, Interna-
tional Social Science Journal, nº 134, 1992, p. 549-557. 
4 Classificação social pode ser entendida como “processos de 
longo prazo nos quais os indivíduos disputam o controle dos 
meios básicos de existência social e de cujos resultados se confi-
guram um padrão de distribuição do poder centrado em relações 
de exploração/dominação/conflito entre a população de uma so-
ciedade e de uma história determinada” (QUIJANO, 2009, p. 100).
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ligadas pela estrutura da colonialidade de poder, 
sendo o trabalho, a raça e o gênero denominados 
em razão de dois focos principais: o controle da 
produção dos recursos naturais e da reprodução 
biológica, em que as forças de trabalho e dos sexos 
foram orientadas em função da propriedade priva-
da; bem como a raça, inserida a partir de ambos, 
tendo o fenótipo como classificador das capacida-
des históricas dos indivíduos, que por essa lógica 
ditavam a classe à qual aqueles e aquelas se inse-
riam (QUIJANO, 2009, p. 101).

 A classificação social imposta pelo modelo eu-
ropeu sobre as Américas em razão da matriz ca-
pitalista ocultou a história (vivências, produção 
de saberes) de muitos povos que aqui se encon-
travam/encontram por uma matriz de poder, que 
impediu a ascensão desses povos e comunidades 
que divergiam do padrão social europeu. Assim, as 
próprias formas de comunidade aqui encontradas 
foram destruídas e os seus saberes reduzidos à ad-
jetivação de “rurais” e “iletradas de conhecimento” 
(QUIJANO, 2009, p. 111).

A colonialidade das relações de gênero refletiu-
-se a partir dos padrões de organização familiar 
dos europeus para guiar o “comportamento ideal 
sexual dos gêneros”, ligados também à classifica-
ção racial (QUIJANO, 2009, p. 111).

De acordo com Piscitelli (2009), as desigualda-
des de gênero, socialmente construídas, acabam 
atribuindo espaços sociais diferenciados para ho-
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mens e mulheres, e constituindo uma situação de 
discriminação feminina presente em diferentes 
momentos históricos e em diversas partes do mun-
do. Segundo a autora, essas situações de discrimi-
nação são construídas por processos que não são 
idênticos, mas que possuem algo em comum: a 
discriminação costuma ser justificada mediante a 
atribuição de qualidades e traços de temperamen-
to diferentes a homens e mulheres, os quais são uti-
lizados para delimitar seus espaços de atuação.

Tensionamos à discussão de gênero e sexo a 
questão de raça, que apresenta outra perspectiva 
sobre a construção desse “ser mulher”. Aliamos 
também a questão de classe para uma análise in-
terseccional (gênero, raça e classe) segundo os es-
tudos da filósofa e feminista afro-americana Ange-
la Davis (2017), 

As mulheres da classe trabalhadora, em particu-
lar as de minorias étnicas, enfrentam a opressão 
sexista de um modo que reflete a realidade e a 
complexidade das interconexões propositais en-
tre opressão econômica, racial e sexual. Enquan-
to a experiência das mulheres brancas de classe 
média com o sexismo incorpora uma forma rela-
tivamente isolada de opressão, a experiência das 
mulheres da classe trabalhadora obrigatoriamen-
te situa o sexismo no contexto da exploração de 
classe - e as experiências das mulheres negras, 
por sua vez, contextualizam a opressão de gênero 
nas conjunturas do racismo (DAVIS, 2017, p. 37).
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Nesse sentido, provocamos uma fricção sobre 
o entendimento de que esse “ser mulher” ainda é 
uma questão para as mulheres negras quando es-
sas vivem, anterior a opressão de gênero, a opressão 
de raça e classe que as coloca na base da pirâmide 
social e, violentamente, considerando-as inferiores 
ao gênero humano, decorrentes do racismo. bell 
hooks (2020) analisa a influência da política sexual 
do século XIX nos Estados Unidos, quanto aos im-
pactos desmoralizantes nas mulheres negras es-
cravizadas:

O fato de que mulheres negras escravizadas eram 
forçadas a trabalhar como “homem” e a existir in-
dependentemente da proteção e da provisão deles 
não levou ao desenvolvimento de uma consciên-
cia feminista. Elas não defendiam equidade so-
cial entre os sexos. Em vez disso, carregavam um 
ressentimento amargo por não serem considera-
das “mulheres” na cultura dominante e, portan-
to, não receberem a consideração e os privilégios 
dados às mulheres brancas. Modéstia, pureza 
sexual, inocência e um jeito submisso eram as 
qualidades associadas à mulheridade e à femini-
lidade que mulheres negras escravizadas se em-

penhavam para adquirir (hooks, 2020, p. 88).

É preciso considerar, portanto, que além da 
questão de gênero, a raça é fator determinante para 
a vida de mulheres que carregam em seus corpos, 
além da marca de gênero, a dimensão do sexo bio-
lógico que, longe de diminuir a dimensão do sexo 
dessas mulheres, hipersexualiza seus corpos, mar-
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cando-os e delimitando às mulheres negras locais 
determinados no imaginário simbólico e praticado 
da cidade.

Recordamos a fala de Sojourner Truth5 diante de 
um grupo organizado de mulheres e homens bran-
cos, na segunda convenção anual do movimento 
pelos direitos das mulheres, em Akron, Ohio, no 
ano de 1852, que mostrou os seios para provar que, 
de fato, era uma mulher. Para ela, desnudar os seios 
era um problema pequeno, haja vista a história de 
violência sexual sofrida por mulheres negras. hooks 
(2020), discorre sobre a ação de Sojourner Truth e 
contextualiza que “Aos olhos do público branco do 
século XIX, a mulher negra era uma criatura indig-
na de receber o título de mulher; era um mero bem 
material, uma coisa, um animal” (hooks, 2020, p. 
252).

5 Sojourner Truth (1797-1883) é uma das mais famosas abolicio-
nistas negras dos Estados Unidos, conhecida por falar, sobretu-
do, para pessoas brancas, com um discurso baseado na razão e 
na religião. Nascida Isabella Baumfree em uma família de pro-
vavelmente doze crianças escravizadas, ela teve vários proprie-
tários, até que conquistou a liberdade ao fugir, em 1826, deixan-
do o marido de cinco filhos. Na ocasião, ela foi acolhida por um 
casal que a comprou para libertá-la. Isabella Baumfree adotou o 
nome Sojourner Truth, que literalmente significa “visita da ver-
dade” [...] Entre outras causas, Truth lutou pelo direito de as pes-
soas negras compartilharem o bonde com as pessoas brancas 
em Washington e por terras para pessoas libertas da escravidão 
que viviam na pobreza, desabrigadas. Foi quando se deu conta 
de que sofria discriminação tanto racista quanto sexista (grifo 
nosso) que Sojourner Truth assumiu também o papel de porta-
-voz do movimento pelos direitos das mulheres negras (hooks, 
2020, p. 251).
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Sojourner Truth sobe ao palco depois de um ho-
mem branco discursar contra a ideia de igualdade 
para as mulheres lançando argumentos de que as 
mulheres eram fracas para realizarem trabalhos 
manuais porque, por natureza física, era inferior 
ao homem. No que Sojourner Truth profere um dis-
curso que tensiona se as mulheres negras são con-
sideradas mulheres:

[...] Bem, crianças, onde há muita algazarra deve 
ter alguma coisa que não está certa. Penso que 
entre as negras do Sul e as mulheres do Norte to-
das estão falando sobre direitos, os homens bran-
cos logo, logo vão ter problemas. Mas sobre o que 
isso tudo aqui está falando? Que o homem lá fala 
que as mulheres precisam de ajuda para subir na 
carruagem, para passar sobre valas e para ter os 
melhores lugares [...] E eu não sou uma mulher? 
Olhem para mim! Olhem para meu braço! [...] Eu 
lavrei e plantei e juntei os grãos no celeiro e ne-
nhum homem conseguia passar na minha frente 
- e eu não sou uma mulher? Eu conseguia traba-
lhar tanto quanto qualquer homem (quando con-
seguia trabalho), e aguentar o chicote também - e 
eu não sou uma mulher? Pari cinco crianças e vi 
a maioria delas ser vendida para a escravidão e 
quando chorei meu luto de mãe, ninguém além 
de Jesus me ouviu - e eu não sou uma mulher? 

(hooks, 2020, p. 253).

A fala de Truth traz vários tensionamentos, no 
que tange a abordagem deste artigo, pontuamos a 
questão de gênero, o “ser mulher ” para as mulheres 
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negras, sobre poder e dominação de um padrão de 
mulher e sobre direitos a lugares sociais que, mes-
mo em um outro momento histórico, ainda resva-
la sobre as vidas das mulheres negras em diversos 
países da América Latina, por exemplo, onde deter-
minados espaços da esfera social são empecilhos 
ao seu direito de acesso à cidade, ao direito de habi-
tar a esfera social e ter pleno direito de uso da cida-
de (segurança, mobilidade, saneamento, moradias 
dignas etc).

A cidade na sociedade capitalista sob a 
perspectiva de gênero

Assim, diante das discussões aqui menciona-
das, o acesso a cidade é vivenciado de diferentes 
formas, em razão dos marcadores da diferença de 
gênero, raça/etnia, classe, sexualidade, geração, 
nacionalidade, entre outros. Nesse sentido, é pos-
sível considerarmos as análises de Akotirene (2018) 
acerca de um sistema de opressões interligadas - a 
interseccionalidade. A interseccionalidade, para a 
autora, visa dar instrumentalidade teórico-meto-
dológica à inseparabilidade estrutural do racismo, 
capitalismo e heteropatriarcado, que produzem 
avenidas identitárias que se cruzam e sobrepõem.

Akotirene (2018) nos evidencia que a intersec-
cionalidade impede aforismos matemáticos hie-
rarquizantes ou comparativos. É errado argumen-
tarmos a favor da centralidade do sexismo ou do 
racismo, já que ambos, são cruzados por pontos de 
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vistas em que se interceptam as avenidas identitá-
rias. “Na heterogeneidade de opressões conectadas 
pela modernidade, afasta-se a perspectiva de hie-
rarquizar sofrimento, visto como todo sofrimento 
estar interceptado pelas estruturas” (AKOTIRE-
NE, 2018, p. 41). Para a autora, recomenda-se, pela 
interseccionalidade, a articulação das clivagens 
identitárias, repetidas vezes reposicionadas pelos 
negros, mulheres, deficientes, entre outros grupos 
considerados minoritários, para finalmente defen-
der a identidade política contra a matriz de opres-
são colonialista, que sobrevive graças às engrena-
gens de um racismo cisheteropatriarcal capitalista.

Historicamente, o surgimento da cidade se dá a 
partir do momento em que o ser humano passa a se 
fixar em um determinado espaço. Os primeiros fa-
tores que contribuíram para os surgimentos das ci-
dades foram a existência de um melhor suprimento 
de alimentos através da domesticação dos animais, 
e da prática de se reproduzirem os vegetais comes-
tíveis por meio de mudas. Anterior a isso, o ser 
humano era nômade e não possuía moradia fixa. 
Após a fixação dos seres humanos em determinado 
espaço o período foi marcado pela vida estável das 
aldeias, considerado um segundo passo para o sur-
gimento da cidade (SPOSITO, 2000).

Para Sposito (2000, p. 17) “a cidade na sua origem 
não é por excelência o lugar de produção, mas o da 
dominação”. A cidade é uma realização humana, 
uma criação que vai se constituindo ao longo do 
processo histórico e que ganha materialização con-
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creta, diferenciada, em função de determinações 
históricas específicas. A cidade assume em cada 
uma das diferentes etapas do processo histórico ca-
racterísticas e funções distintas (CARLOS, 2001).

Nesse primeiro momento, considera-se o con-
ceito de cidade como espaço de realização huma-
na, social e historicamente constituída e que vai 
se materializando de forma concreta. É um espaço 
mutável que possui suas determinações específi-
cas e funções distintas. A cidade é o lócus de repro-
dução social, é onde a vida acontece.

A cidade sempre foi palco de disputa do capi-
tal, pois a produção da cidade está subordinada ao 
modo de produção do capital e a forma de ocupação 
da cidade também segue tal lógica. Como afirma 
Harvey (1982) os capitais, em cada momento histó-
rico, buscam moldar as cidades aos seus interesses.

Com o modo de produção capitalista assim se 
desenvolvendo, a rede urbana foi se constituin-
do hierarquizadamente, tendendo à formação de 
grandes aglomerados urbanos, e paradoxalmen-
te à espaços de concentração de capital, de meios 
de produção, e lócus da gestão do próprio modo de 
produção.

A industrialização trouxe o desenvolvimento do 
modo de produção capitalista que acompanhado 
de uma intensa urbanização das cidades tornou 
a terra também mercadoria, com o acesso a uma 
parcela do espaço mediado pela compra ou aluguel 
de terrenos, com construções ou não. 
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Como afirma Araújo (2010, p. 30-31) “a transfor-
mação do espaço em mercadoria transcende uso e 
consumo no mercado imobiliário”. A cidade mer-
cantil dá origem a cidade industrial destacando-se 
como metrópole de negócios, turismo e espetá-
culo. Diante disso, a industrialização que origina 
a urbanização e esta o crescimento populacional 
urbano que ocasiona adensamentos habitacionais 
na cidade. 

A cidade hoje é palco de disputas entre o capital 
e a sociedade. Como afirma Maricato (2015) vive-
mos o colapso da contradição entre o arcaico e o 
moderno, ruptura e continuidade, modernização 
conservadora, onde em meio à crescente urbaniza-
ção e tecnologias vivenciamos o atraso. As precá-
rias moradias autoconstruídas visíveis nos aglome-
rados subnormais, sem a mínima infraestrutura 
vistos ainda no Brasil são exemplos desse moder-
nismo às avessas, e que atingem principalmente 
mulheres, que são maioria do déficit habitacional 
brasileiro, de acordo com dados do Relatório do dé-
ficit habitacional no Brasil 2016-2019 da Fundação 
João Pinheiro, as mulheres correspondem a 58% 
dos que vivem em moradias precárias. 

Muitos fatores estão envolvidos na produção do 
espaço urbano e na sua valorização, na perspectiva 
capitalista. Contudo, há um personagem com im-
portante papel na produção do espaço urbano, o 
Estado. É ele o controlador do fundo público para 
investimentos e responsável pela regulamentação 
e o controle sobre o uso e a ocupação do solo. Seria 
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ele o responsável a efetivar o direito à cidade de for-
ma ampla e igualitária. 

Cabe destacar o conjunto de capitais que, de 
acordo com Maricato (2015, p. 22), fazem parte de 
um grupo com interesses específicos na produção 
do espaço urbano: incorporação imobiliária; capital 
de construção de edificações; capital de construção 
pesada ou de infraestrutura; e capital financeiro 
imobiliário. São esse os principais capitais que dis-
putam os fundos públicos, são também os maiores 
patrocinadores da mídia e de campanhas eleitorais. 

Cabe ainda ressaltar que os equipamentos de 
serviços públicos na periferia das cidades são de 
péssima qualidade, mas há um lado da cidade que 
cresce em infraestrutura e bons equipamentos, 
esse lado ganha investimentos imobiliários e con-
centra a população de maior poder aquisitivo. 

Maricato (2015, p. 51) considera como contri-
buintes para a piora nas condições de vida urbana: 
a disputa pelo fundo público que, em vez de se di-
rigir à reprodução da força de trabalho, se dirige à 
reprodução do capital; e ao esquecimento da Refor-
ma Urbana, cuja centralidade é a função social da 
propriedade, prevista na Constituição Brasileira, 
no Estatuto da Cidade e em todos os Planos Direto-
res dos municípios brasileiros. 

É preciso refletirmos ainda sobre as ocupações 
dos espaços da cidade, podendo ser comparados 
ao sistema escravocrata com a diferenciação do es-
paço da Casa Grande e da Senzala, onde os bairros 
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periféricos são comparados às senzalas e os bair-
ros nobres à casa grande. As raízes coloniais ainda 
estão evidentes nas estruturas sociais das cidades.

A mobilidade urbana tem papel importante no 
direito à cidade, visto que ter mobilidade é ter aces-
so a tudo o que a cidade oferece independente do 
local de residência, no entanto o que de fato ocorre 
na cidade são as altas tarifas de transporte cole-
tivo, a privatização de espaços públicos, a cidade 
mercantilizada, tornando-se acessível apenas para 
uma determinada parcela da população. 

Assim, torna-se indispensável permitir que haja, 
dentro do cenário plural da cidade, acesso aos bens 
públicos que a cidade possui, se mostra importan-
te, considerando que o direito à cidade se dá na 
medida em que as pessoas a utilizam, contudo, é 
necessário se pensar se o direito à cidade tem sido 
acessado da mesma forma para as mulheres.

Os estudos das Albuquerque (2017), Casimiro 
(2017), Cerqueira (2017), evidenciam que as mulhe-
res possuem uma relação intrínseca com a cidade, 
cujos deslocamentos têm particularidades e pro-
blemáticas provenientes das desigualdades de gê-
nero, que violam o direito à cidade, demandando 
estudos sobre a presença das mulheres no espaço 
urbano e sua mobilidade.

As mulheres que habitam a cidade e que se des-
locam cotidianamente em meio a um ritmo desen-
freado, são pessoas com raça/etnia, gênero, classe, 
etc. Essas particularidades dão contornos específi-
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cos às vivências de cada um, e as mulheres, nesse 
contexto, possuem vivências intrínsecas às rela-
ções de poder históricas e socialmente construídas 
na sociedade capitalista.

Galetti (2017) afirma que as estruturas urbanas, 
entrelaçadas pelas desigualdades de gênero, propi-
ciam instabilidade às mulheres na cidade, princi-
palmente àquelas que circulam a pé ou dependem 
do transporte público. Em outras palavras, essas 
mulheres se deparam com sentimentos de insegu-
rança e medo de sofrerem assédio ou violência na 
cidade em seus trajetos cotidianos. Dessa forma, 
podemos afirmar que a cidade é local de opressão 
para as mulheres, e impactam sobremaneira em 
seus deslocamentos.

Por mais que o Estado legitime o direito à cida-
de e os segmentos populares insistam e lutem pela 
efetivação dos seus direitos, o capital sempre bus-
cará formas de driblar os interesses da população 
em prol dos seus próprios interesses, oprimindo e 
explorando uma parcela dessa população.

Os atores sociais são figuras importantes na luta 
pela efetivação do direito à cidade e contra o mode-
lo de cidade implantado pelo capital, modelo esse 
que é contra os pobres, contra as mulheres, contra 
negros, contra indígenas e contra suas permanên-
cias na cidade, principalmente quando ocupam 
espaços valorizados, dentro da lógica capitalista. 
Portanto, o direito à cidade será dado menos por 
instituições formais, normas legais de política ur-
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bana ou de planejamento urbano, e mais pelas lu-
tas sociais. 

Dessa forma, se há uma cidade subordinada ao 
modo de produção capitalista, se a produção do 
espaço urbano é desigual, é necessário pensar por 
quem ou para quem essa cidade vem sendo cons-
truída, tendo em vista que a cidade é lócus de repro-
dução das relações sociais, portanto, no contexto 
de uma sociedade racista, patriarcal e capitalista, 
decorrentes da colonialidade, o espaço urbano 
também é campo de reprodução de relações de 
opressão, exploração, discriminação e preconceito 
de raça/etnia, gênero e classe, como estamos veri-
ficando ao longo dessa discussão. Daí decorre a im-
portância de se pensar em cidades que considerem 
a questão de gênero, de raça e de classe. 

A gênese da cidade no Brasil, além de acompa-
nhada pelas raízes patrimonialista e clientelista, 
é também perpassada pela colonialidade. Logo, o 
que temos são cidades fragmentadas onde ignoram 
habitação social, transporte público, saneamento 
básico e drenagem resultando em leis para alguns, 
direitos para alguns, mercado para alguns enfim, 
cidade para alguns (Castro e Silva, 1997 APUD Ma-
ricato, 2015, p. 87). 

Dessa forma, o espaço reflete a própria forma-
ção sócio-histórica e econômica brasileira que teve 
como sistemas estruturantes consubstanciados e 
coextensivos o patriarcado, o racismo e o capita-
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lismo (CISNE; SANTOS, 2018) que são heranças da 
colonialidade e do ponto de vista eurocentrado.

Considerações finais

O capitalismo se utiliza dos papeis e estereóti-
pos socialmente impostos, oriundos do patriar-
cado, para intensificar a exploração e garantir a 
reprodução da força de trabalho, uma vez que se 
utiliza do trabalho não remunerado das mulheres 
na esfera reprodutiva.

Na cidade, as mulheres enfrentam a ausência de 
habitação digna e as próprias estruturas urbanas 
contribuem para essa vulnerabilidade. A cidade se 
entrelaça às desigualdades de gênero.

Desse modo, é urgente pensar em uma cidade 
planejada não somente por e para mulheres, mas 
por e para os diversos indivíduos que são atingidos 
por várias e diferentes estruturas de opressão, desi-
gualdade e discriminação advindas da colonialida-
de, de um modelo que tem como centro de análise 
a Europa enquanto modernidade, desistoricizando 
povos e culturas.

Assim, o presente artigo utiliza-se dessa propos-
ta como forma de contribuir para a ruptura com o 
padrão eurocêntrico do saber e reconhecer a im-
portância do surgimento de uma nova proposta, 
que seja de complementaridade e não de exclusão.

É certo que as discussões, aqui apresentadas, 
não são exaustivas e tampouco conclusivas, mas 
demonstram pensamentos que visam romper com 
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a colonialidade do ser, do saber e do poder, em to-
das as suas facetas.

Ficou evidente neste trabalho, a necessidade do 
reconhecimento prévio da origem e da dinâmica 
da colonialidade, que foi possível constatar algo 
em comum nas discussões dos autores aqui apre-
sentados que tratam sobre gênero, raça, classe e o 
direito à cidade. Portanto, vislumbramos que, so-
mente com a percepção ampla e clara deste padrão 
hegemônico de poder, é que podemos pensar em 
proposições para superar este mal que nos foi im-
posto há mais de 500 anos, e deixar no passado a 
verificação de Quijano (2000, p. 130):

[...] a tragédia é que todos fomos conduzidos, sa-
bendo ou não, querendo ou não, a ver e aceitar 
aquela imagem como nossa e como pertencente 
unicamente a nós. Dessa maneira, seguimos sendo 
o que não somos. E, como resultado, não podemos 
nunca identificar nossos verdadeiros problemas, 
muito menos resolvê-los, a não ser de uma manei-

ra parcial e distorcida (QUIJANO, 2000, p. 130).

Por fim, este trabalho também teve o objetivo 
de trazer reflexões sobre a forma não isolada em 
que atuam os elementos da colonialidade do poder, 
agindo de maneira articulada e enraizada.
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O LUGAR DAS MULHERES 
INDÍGENAS NO DEBATE 

SOBRE O FEMINISMO NO 
BRASIL

Maria do Socorro Ferreira Osterne
Henriette dos Santos Teixeira

Maria Lucielma Barbosa Vieira

Introdução

As mulheres indígenas vivenciam situações so-
ciais diferenciadas em virtude da diversidade cultu-
ral que permeia seus costumes, a etnicidade e, ain-
da, a influência da sociedade externa que termina 
por influenciar a forma de entendimento e organi-
zação das relações sociais nas respectivas aldeias.

A partir do contato com a cultura da sociedade 
não indígena, houve uma interferência incisiva so-
bre as formas de vida dos povos indígenas – deven-
do -se considerar, inclusive, o uso de meios violen-
tos e opressores – para que predominasse a cultura 
do homem branco. A partir disso, como estratégia 
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de sobrevivência, as etnias tiveram que incorpo-
rar mudanças significativas no seu espaço social e 
territorial. E, assim, aconteceu o enfraquecimento 
das “matrizes cosmológicas e míticas em torno das 
quais girava toda a dinâmica da vida tradicional.” 
(LUCIANO, 2006, p.18)

A repercussão dessa influência no universo das 
mulheres indígenas não foi suavizada.  Os papéis 
sociais representados por homens e mulheres in-
dígenas foram reestruturados sob os aspectos das 
condições de vida da sociedade dominante e, a par-
tir da colonização, foram incorporadas, à sua co-
munidade.

Foi, portanto, nesse contexto que algumas con-
cepções passaram a fazer parte do repertório da 
cultura indígena, quais sejam: trabalho assalariado 
masculino, trabalho feminino como apoio domés-
tico, além do conceito de propriedade.  Assim, a 
partir do encontro com a sociedade ocidental, pelos 
impactos do colonialismo, evidenciaram-se o racis-
mo1 que alterou a importância das mulheres indí-
genas.  Nesse ritmo, as opressões experimentadas 
por elas foram associadas à sua condição de mulher 

1 Conceito de Racismo conforme o pensamento de Frei-
tas (2021): um sistema perversamente instituído sob bases 
culturais e socioeconômicas que criou hierarquias raciais, 
ancestrais, territoriais e que até os dias de hoje confor-
mam como relações de classe, gênero e poder, este último 
na sua compreensão mais geral e multifacetada (econô-
mica, intelectual, cultural, institucional, armamentista, 
etc.). (FREITAS, 2021, p. 52)
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pertencente às minorias étnicas e à classe social de 
pobreza (Pinto, 2010).

Assim, na trilha do conhecimento das lutas e do 
avanço da visibilidade das mulheres indígenas na 
contemporaneidade, pretendemos refletir sobre 
as estratégias que são criadas e recriadas por essas 
mulheres para desbravar novos territórios e cons-
tituir suas resistências, no intuito de ensejar cons-
ciência crítica quanto à importância do papel das 
mulheres para o fortalecimento e solidez da sua co-
munidade e cultura, e para a conquista dos direitos 
do seu povo.

Origem e trajetória do movimento de 
mulheres e do pensamento feminista

Federici (2017) pontua que antes de se falar em 
feminismo europeu - a partir do século XVIII e XIX 
na transição do feudalismo para o capitalismo - já 
havia mulheres em luta. A autora trata da figura da 
bruxa como representante de todas aquelas “que o 
capitalismo precisou destruir: a herege, a curandei-
ra, a esposa desobediente, a mulher que ousa viver 
só, a mulher obeah que envenenava a comida do se-
nhor e incitava os escravos à rebelião”. (FEDERICI, 
2017, p. 24, grifo da autora). 

A autora assevera que as mulheres já tinham um 
importante lugar social antes do capitalismo. No 
período feudal, eram lideranças comunitárias, tra-
balhavam nas comunidades onde eram muito con-
sideradas e respeitadas, tinham o conhecimento 
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acerca das ervas, de como tratar doenças diversas, 
dentre outros conhecimentos. 

Todavia, no momento da transição para o siste-
ma capitalista, era preciso que essas mulheres per-
dessem o protagonismo emprestando disponibili-
dade para o trabalho doméstico e para se dedica-
rem à reprodução da força de trabalho, uma vez que 
os homens poderiam permanecer de 10 a 12 horas 
trabalhando nas fábricas, segundo destaca a autora.

Já no prefácio de Maria Lygia Quartim de Mo-
raes na obra Reivindicação dos direitos da mulher, 
de Mary Wollstonecraft (2016), esta nos aponta que, 
embora nossa história, em seus meios convencio-
nais não registre, o feminismo já se fazia presente 
no período do Iluminismo, destacando dois no-
mes importantes, como Mary Wollstonecraft, na 
Inglaterra, e Olympe de Gouges, na França. Ambas 
viveram num tempo em que não era permitido às 
mulheres o acesso à educação formal, mas, mesmo 
assim, deram início a um feminismo como movi-
mento social, assentado em ideais de liberdade, 
igualdade e fraternidade, defendendo dentre outras 
bandeiras, a cidadania plena para todos. 

Para além da esfera dos discursos, a trajetória des-
sas duas mulheres deixou patente um feminismo de 
sujeitos do próprio desejo, da consciência da neces-
sidade de superação da dependência financeira e, 
ademais, especificamente falando de Mary Wollsto-
necraft, esta lançou os fundamentos ontológicos da 
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teoria dos gêneros ao apresentar a ideia de que não 
se nasce mulher, conforme Wollstonecraft (2016). 

Passados aproximadamente 150 anos, Simone de 
Beauvoir se debruçou sobre essa mesma ideia, qual 
seja, a de que não se nasce homem ou mulher, no 
livro intitulado O segundo sexo. Nesta obra, Beau-
voir (2009) afirma que gênero é uma construção que 
passa pela maneira como nos identificamos frente 
ao mundo, a partir de nossas ideias, escolhas, lugar 
de pertencimento, e não fixada ou determinada por 
caracteres biológicos. 

Beauvoir também destaca como a mulher se 
constituiu como o outro do homem, sendo, pois, 
relegada a uma situação de inferioridade perante 
este. Neste momento do feminismo, vem à tona, a 
questão dos direitos sexuais e reprodutivos, na qual 
as mulheres começam a perceber que o trabalho 
doméstico é mascarado como algo que não é tra-
balho e a reivindicar a saída de casa para trabalhar.  
Nesse momento, surge, ainda, o movimento do fe-
minismo radical.  

O termo gênero, conforme Connell e Pearse 
(2015), implica dificuldades porque se detém na 
noção de diferença sexual entre homens e mulhe-
res, constituindo-se numa visão dicotômica. A ideia 
é, então, pensar em termos de relações de gênero, 
de modo a não exigir um enquadramento num ou 
noutro pólo, deixando espaço para outras expres-
sões e possibilidades. Utilizando-se do conceito de 
gênero a partir de Joan Scott, as autoras vão afir-
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mar que a teoria de gênero surgiu na tentativa de 
melhor definir esse campo, buscando fugir de uma 
perspectiva única, tendo em vista a complexidade 
dos problemas.

A palavra gênero foi, então, necessária para im-
primir a força do social ao determinismo biológico, 
destacando que na diferença sexual não estão im-
plícitos os determinantes culturais, sociais e histó-
ricos. 

Ainda segundo Connell e Pearse (2015), há re-
ciprocidade entre homens e mulheres, ou seja, as 
relações não são uma via de mão única, cabendo, 
entretanto, lembrar que são  também, hierárquicas, 
sendo que é o homem quem tem mais poder. O es-
tudo de gênero surgiu nos anos 70 junto ao movi-
mento feminista, na Europa e Estados Unidos, in-
dagando esses lugares naturalizados, criados para 
homens e mulheres.   

Na continuidade de seus estudos no que se re-
fere às teóricas do movimento feminista, Connell e 
Pearse (2015) nos trazem Judith Butlher, pontuan-
do que “O gênero é ‘praticável’, trazendo à existên-
cia as identidades por meio de ações repetitivas, em 
vez de serem a expressão de uma realidade preexis-
tente.” (CONNELL e PEARSE, 2015, p. 141, grifo das 
autoras).

O gênero é, portanto, um devir, um vir a ser, algo 
que está por se constituir, um processo que rompe 
com o discurso naturalizado do macho e da fêmea, 
pois não é algo que somos quando nascemos, não 
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é algo natural. É, conforme as autoras, como uma 
repetição persistente de atos performáticos que a 
gente vai repetindo na vida e se constituindo como 
mulheres e homens a partir desses atos; atos que 
são hoje de um modo, mas por não serem fixos, po-
dem ser ressignificados. 

Um conceito importante para a reflexão que ora 
apresentamos é o de interseccionalidade, cunhado 
por Kimberlé Crenshaw em 1989 como um encon-
tro entre matrizes de opressão, especialmente entre 
raça e gênero, e desenvolvido por Carla Akotirene 
na obra intitulada Interseccionalidade, publicada 
em 2019. 

Akotirene (2019) assinala a Interseccionalidade 
como sendo uma sensibilidade analítica, referindo-
-se à definição de Creenshaw para quem a Intersec-
cionalidade é pensar simultaneamente identidade 
e relação de poder. O conceito propõe a articulação 
entre os matizes de opressão e destaca que algumas 
destas são estruturais. A autora argumenta, ainda, 
que:

O feminismo negro dialoga concomitantemente 
entre/com encruzilhadas, digo, avenidas iden-
titárias do racismo, Cisheteropatriarcado e ca-
pitalismo. O letramento produzido neste campo 
discursivo precisa ser aprendido por lésbicas, 
gays, bissexuais e transexuais (LGBT), pessoas 
deficientes, indígenas, religiosos do candomblé e 

trabalhadoras. (AKOTIRENE, 2019, p. 16)
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A interseccionalidade, é, então, segundo Akotire-
ne, uma teoria que fornece ferramentas para esses 
grupos, de modo a instrumentalizá-los para anali-
sar as opressões que lhe são impingidas e para que 
dela se apropriem e criem estratégias de enfrenta-
mento. 

A expressão do universo feminino na 
cultura indígena

Segundo dados censitários (IBGE,2010), atual-
mente existem em torno de 990 mil indígenas no 
Brasil e dentre esses 448 mil são mulheres, ou seja, 
um pouco menos de 50% da população total indí-
gena. A sua importância para a resistência e forta-
lecimento da cultura indígena é representada em 
várias frentes, tais como: o cuidado com o territó-
rio, a ocupação de espaços de liderança; detenção 
de saberes tradicionais; atuação como rezadeiras e 
parteiras; conhecimento sobre as ervas medicinais 
e o processo de cura, e ainda, por estarem à frente 
de coletivos organizados em prol de causas em de-
fesa do seu povo.

Nas últimas décadas, presenciamos uma maior 
expressividade da mulher indígena também fora da 
aldeia, quando elas buscam a inserção no mundo 
universitário, rompendo o racismo institucional e 
as relações discriminatórias. Estão, desse modo, re-
construindo a história da tradição indígena a partir 
de suas próprias vozes, valorizando toda a memó-
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ria, ancestralidade, experiência, e o cotidiano da 
sua etnia.    

Ademais, incorporam ao movimento indígena, 
a sua força para lutar pela demarcação da terra, 
pela garantia de educação e saúde que atendam 
às demandas específicas da cultura indígena e por 
enfrentarem o desmonte das políticas indigenis-
tas e ambiental contemporâneas. E, também, por 
agregarem o conhecimento de gênero e relações 
de gênero e o conhecimento geracional aos deba-
tes locais para melhor definirem o bem viver na sua 
comunidade.

O entendimento das mulheres indígenas é que 
retorne a relação de complementaridade entre o fe-
minino e masculino, sem desprezar algo importan-
te para sua cultura que é a essência inerente ao ho-
mem e à mulher. Afirmam que o machismo é mais 
uma epidemia trazida pelos europeus a contaminar 
as comunidades indígenas.

O debate sobre o feminismo a partir da ex-
periência das mulheres indígenas

O intuito deste tópico é esclarecer se, e como, o 
feminismo se manifesta entre as ideias e experiên-
cias das mulheres indígenas, tendo em vista, que 
alguns grupos étnicos se apropriam do conceito de 
feminismo o utilizando como instrumento para a 
leitura da realidade, enquanto outros não se iden-
tificam com a especificidade do termo rejeitando a 
autodenominação feminista.
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O pensamento feminista enquanto teoria e mo-
vimento relativamente organizados, teve sua gêne-
se num contexto diferenciado das circunstâncias 
vivenciadas pelas mulheres indígenas em seus terri-
tórios. As primeiras expressões de que temos regis-
tro de modo oficial, datadas do final do século XIX, 
aconteceram no continente europeu e na América 
do Norte e se reportavam à defesa e garantia dos 
direitos iguais à cidadania (direito à educação, ao 
voto) das mulheres.

 Todavia, conforme já sinalizamos, mais detalha-
damente na sessão anterior as mulheres indígenas 
têm travado lutas em decorrência de sua condição 
de ser mulher, desde há muito, embora disso não se 
tenha muitos registros em nossa historiografia, ao 
menos, não de maneira facilmente acessível.  

Observamos que o decurso da história e evolu-
ção do pensamento feminista trouxe à tona, uma 
necessária reflexão de reconhecimento e respeito 
à diversidade de interesses das mulheres. Assim, 
por volta da década de 80, emergiram novas ideias 
a partir das feministas negras dos EUA e do Terceiro 
Mundo, numa pauta onde elencaram reivindica-
ções confrontando o poder, fruto das estruturas de 
dominação múltiplas e fluidas que interseccionam 
gênero, classe, raça, nacionalidade e idade. (Pisci-
telli, 2009) 

Apesar dessa expansão do pensamento feminis-
ta exigir a construção de uma política de solidarie-
dade capaz de considerar as demandas específicas 
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de diferentes grupos de mulheres na sociedade, o 
impacto desses parâmetros nas comunidades indí-
genas se estabeleceu em diversos níveis e de forma 
diferenciada. Geralmente, interferindo nas estrutu-
ras tradicionais das comunidades indígenas atra-
vés, pelo menos, da reflexão e indagações sobre a 
posição da mulher indígena na sua família e em sua 
comunidade. (Pinto, 2010)

A influência do pensamento feminista é base 
para o despertar da mulher indígena quanto ao seu 
poder de luta, sua importância para seu povo e ter-
ritório e sua capacidade em se inserir em espaços 
públicos. Ainda introduz a discussão sobre as rela-
ções de gênero, o enfrentamento à violência con-
tra a mulher indígena e o seu empoderamento. No 
entanto, existem poucas publicações que debatam 
essas questões além de temos vertentes paralelas 
sobre a identidade feminista no seio da cultura in-
dígena, tendo em vista, que as opiniões se dividem. 
Destacaremos aqui algumas reflexões de mulheres 
lideranças indígenas de referência de base, regio-
nal, nacional e internacional que não se conside-
ram indígenas feministas.  

Citamos, primeiramente, uma entrevista veicu-
lada no Canal Roda Vida em que a jovem ativista 
indígena Txai Suruí2 (RO) foi indagada sobre seu 

2 Txai Suruí discursou em uma Conferência do Clima da ONU. 
Txai Suruí trabalha na assessoria jurídica da Associação de De-
fesa Etnoambiental, ONG que atua em defesa dos direitos dos 
indígenas. Criou e coordenou o Movimento da Juventude Indíge-
na de Rondônia, que promove ações em defesa da demarcação 
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aprendizado em se tornar uma indígena feminista. 
Ela respondeu “o feminismo que está posto é muito 
distante da realidade das mulheres indígenas” (SU-
RUÍ, 2021). Na sequência ela evidencia a força e o 
empoderamento das mulheres indígena; a sua sa-
bedoria ancestral e afirma que “a cura da terra sur-
girá das mulheres, mulheres indígenas”, mas ressal-
ta que em se tratando da realidade, os problemas 
vivenciados por homens, crianças e mulheres não 
se diferenciam.

Outro exemplo encontramos, nas narrativas das 
mulheres indígenas Cacika Irê (CE)3 e Sonia Gua-
jajara (MA),4 quando participaram de uma live no 
Canal da TV Atitude Popular, cujo tema foi “Femi-
nismo: planejar a luta indígena” acontecido no dia 
18 de fevereiro de 2022.

A primeira pergunta direcionada a ambas ques-
tionou sobre o feminismo indígena, o papel das 

de terras e da garantia de direitos aos povos originários. Além 
disso, é Embaixadora da Z1, um programa de embaixadores de 
uma conta digital para adolescentes.
3 A Cacika Irê pertence ao povo Jenipapo-Kanindé cujo territó-
rio fica no município de Aquiraz/CE. É filha da Cacica Pequena, 
primeira indígena cearense a conquistar o cacicado. É referên-
cia no movimento indígena estadual.
4 Sonia Guajajara ocupa a Coordenadoria Executiva da Articula-
ção dos Povos Indígenas do Brasil (APIB). É uma líder indígena 
brasileira. Durante sua militância já participou da Coordenação 
das Organizações e Articulações dos Povos Indígenas no Mara-
nhão (COAPIMA) e da Coordenação das Organizações Indígenas 
da Amazônia Brasileira (COIAB). Em 2017, o Partido Socialismo 
e Liberdade (PSOL) lançou-a como pré-candidata à presidência 
da república.
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mulheres nas comunidades indígenas e as formas 
de articulação na e fora da aldeia. Observando os 
comentários, constatamos que elas compartilham 
da mesma ideia quando afirmam que não podem 
restringir toda a atuação da mulher indígena num 
termo só, o feminismo.

A Cacika Irê ressaltou que a luta das mulheres 
indígenas não se pauta no feminismo, não há um 
formato de articulação que se apresente para deno-
minar um feminismo indígena. Assim, enfatizou:

Nós fazemos uma luta coletiva, uma luta pelo 
bem viver, uma luta pela mãe terra. Mas nós não 
destacamos que esse é o feminismo no qual se 
diferenciam. (...) Nós temos nossas organizações 
internas de mulheres. Nossa organização a nível 
nacional que é a AMIGA – Articulação Nacional 
das Mulheres Indígenas Guerreiras da Ancestra-
lidade. Mas dentro de outros contextos, estamos 
com nossos guerreiros também. É uma luta que 
não tem como vincular somente ao feminismo. 

(Cacika Irê, 2022)

A segunda participante, Sonia Guajajara, cor-
roborou com o posicionamento da Cacika Irê sa-
lientado que é comum abordagens que intitulam 
as mulheres indígenas de feministas. Ela pontuou 
compreender que as conquistas atuais partem da 
luta de mulheres que, em determinado momento 
histórico, se identificaram como mulheres feminis-
tas. Citou entender o conceito feminista, mas que 
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não precisam estar inseridas nele e nem se rotula-
rem como feministas. Logo, podemos verificar:

Olhando o conceito de feminismo, como ele é hoje, 
como ele é na luta pela igualdade, pela ocupação 
de espaços; nós podemos dizer né, que de acordo 
com esse conceito, somos feministas. Mas nós, en-
quanto mulheres indígenas e articulação das mu-
lheres pelo trabalho que nós fazemos, nós não nos 
identificamos né, com essa palavra, como mulher 
feminista indígena, sabe? (...) Nós consideramos o 
trabalho que a gente faz, que é pela igualdade, pela 
ocupação de espaço, pela superação do machismo 
que está muito presente nas aldeias. Mas acho 
que não necessariamente nós precisamos de nos 
entender somente dentro dessa palavra. Estamos 
buscando como nós nos entendemos dentro dessa 
luta que a gente está fazendo. Qual a melhor for-
ma de nos definir. Então a gente tá ainda também 
nesse processo de construção né, de o que que é de 
fato essa luta que a gente tá fazendo hoje. (...) Não 
dizer de cara feminismo indígena ou mulheres in-
dígenas feministas. Nós nos colocamos como mu-

lheres que lutam. (GUAJAJARA, 2022)

Outra fonte de pesquisa foi a série “O que que-
rem as mulheres?”, apresentada no Canal Brasil, 
cujo episódio Feminismo Indígena, exibido em 21 
de setembro de 2021, tratou de refletir sobre as dife-
renças entre o feminismo branco e a luta da mulher 
indígena. Na entrevista conduzida pela cientista fe-
minista Heloisa Buarque de Hollanda foi abordado 
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sobre a experiência das mulheres indígenas com os 
diversos tipos de violência.

No encontro estavam presentes três mulheres 
indígenas, quais sejam, Taily Terena (MS)5, Marcia 
Kambeba (AM)6 e Marize Vieira (RJ)7, sendo elas, 
antropóloga, geógrafa e poeta, historiadora e pro-
fessora, respectivamente. A pesquisadora Heloísa 
elencou como pergunta de partida “Como o femi-
nismo é vivido / atuado nas aldeias indígenas.”?   

Taily Terena respondeu que a pessoa não indíge-
na gosta muito de conceito. Diz que a noção de fe-
minismo não se adequa à cultura indígena, uma vez 
associado à origem europeia. Declarou que a luta 
das mulheres indígenas não fala somente sobre as 
demandas delas e, ainda, enfatiza “lutar junto com 
os homens pelo bem comum que é a terra” (TERE-
NA, 2021). Concluiu o raciocínio ressaltando que 
os universos feminino e masculino se diferenciam, 
cada um impõe respeito, se complementam e são 

5 Taily Terena integra o grupo da juventude do Conselho Nacional 
de Mulheres Indígenas representando os Terena e sua cultura.
6 Marcia Kambeba é professora convidada da Universidade do 
Estado do Pará (UEPA). Ativista da questão indígena, composi-
tora, poeta, fotógrafa e atriz, é também palestrante nacional e 
internacional e autora de três livros. Sua poesia mostra seme-
lhanças com a literatura de cordel e reflete a violência contra os 
povos indígenas e os conflitos trazidos pela vida na cidade.
7 Marize Vieira é guarani, professora de história, mestranda na 
área de educação em relações étnico-raciais pela UFRRJ (Univer-
sidade Federal Rural do Rio de Janeiro) e secretária-executiva da 
Associação Indígena Aldeia Maracanã, no Rio de Janeiro.
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parceiros. Ainda assim, Taily afirma existir machis-
mo nas relações internas da aldeia.

Marcia Kambeba resgata a presença da decolo-
nialidade (caminho para desconstruir padrões im-
postas aos povos considerados subalternos) no pro-
cesso histórico da resistência da cultura indígena. 
O fato da presença e imposição da cultura do ho-
mem branco sobre os costumes indígenas, inseriu 
concepções de outro contexto social e econômico 
nas comunidades indígenas. Lembra que a cultura 
indígena não deve ser comparada à cultura da so-
ciedade não indígena.

Marcia Kambeba explicou que a leitura que se 
faz da identidade da mulher indígena é “mulher 
guerreira, que faz, que vai, que ocupa o espaço (...) 
não existe o feminismo, existe o feminino na luta in-
dígena” (KAMBEBA, 2021).

A indígena Marize Vieira destacou que o feminis-
mo tem outra conotação para a população aldea-
da. Salientou o avanço do protagonismo da mulher 
indígena ao citar a realização da primeira marcha 
nacional de mulheres indígenas cujo tema foi “Ter-
ritório: nosso corpo, nosso espírito” justificando 
que a causa mais importante da luta das mulheres 
indígenas é a demarcação da terra, instrumento que 
garante o futuro das gerações, cultura e língua, es-
clarece Marize (2021).

As mulheres indígenas fizeram considerações 
sobre as dificuldades enfrentadas quando deixam 
suas aldeias para conquistar novas experiências, 
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quer seja no campo pessoal, profissional ou das 
universidades. Marize ainda relata os frequentes 
questionamentos sobre identidade indígena, a de-
nominação de “índio paraguaio” por não ser aceita 
a autodeclaração da raça indígena a partir de uma 
pessoa não aldeada.

Marcia Kambeba, no prosseguimento, contou 
sobre os percalços durante sua pesquisa para cons-
trução da dissertação de mestrado, quando o seu 
conhecimento era menosprezado por ser, segun-
do seu primeiro orientador, de natureza empírica. 
Taily Terena denunciou a vulnerabilidade da mu-
lher indígena a várias violências, quais sejam: a am-
biental quando as terras indígenas são ameaçadas 
de invasões; a violência externa, até mesmo pelo 
imaginário popular que vincula a mulher indíge-
na à hiper sexualização tendo em vista a “história” 
contada pelos homens brancos sobre o processo 
de colonização; assim como, a violência doméstica 
como efeito direto do alcoolismo que consideram 
um envenenamento feito pelo invasor ao homem e 
famílias indígenas.

Como manifesto sobre as questões que dire-
cionam os objetivos das mulheres indígenas elas 
reforçam que desejam um protagonismo que as 
possibilitem ser o que quiserem; numa cultura sem 
interferência do homem branco nas aldeias; que 
lhes ensejem desbravar novos territórios, conheci-
mentos e repertórios para melhorar a atuação das 
organizações das mulheres indígenas. Enfatiza, por 
fim, Marcia Kambeba: “a escrita é nossa flecha, fa-
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zer um arco e flecha, deu lugar à caneta, A internet é 
um novo veículo de divulgação” (KAMBEBA, 2021).

Complementam, ainda, que lutam pelo bem vi-
ver e pelo equilíbrio das funções entre homens e 
mulheres, pois a partir da filosofia indígena todos 
os povos têm e traduzem seu jeito próprio de ser 
(Marize, 2021).

Todavia, não poderíamos concluir essa reflexão 
sem nos determos à opinião de mulheres indígenas 
que se reconhecem como feministas e defendem a 
existência do feminismo indígena. A referência nes-
te debate será atribuída à indígena Elisa Pankaruru 
(PE)8 que produziu sua dissertação a partir da sua 
própria história, da sua experiência e da inquieta-
ção que sente quando ouve que “não existe feminis-
mo indígena, ou mulher indígena feminista ou que 
feminismo é coisa de algumas mulheres indígenas 
que moram na cidade e se encontravam com outros 
grupos” (PANKARURU, 2021).

Durante sua pesquisa, Elisa Pankaruru relata 
que teve dificuldades em encontrar obras que de-
senvolvessem a ideia de feminismo indígena. Res-
saltou que “é um assunto pouco abordado, dado a 
sua complexidade de entendimento pelo movimen-
to indígena e indigenista no Brasil” (PANKARURU, 
2019, p. 65). O contato com o tema surgiu nas pu-

8 Elisa Pankaruru é mestre em antropologia e coordena o Depar-
tamento de Mulheres Indígenas da APOINME (ARTICULAÇÃO 
DOS POVOS E ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS DO NORDESTE, MI-
NAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO). É professora há mais de 20 
anos na docência indígena.
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blicações de revistas não científicas e nos encontros 
de mulheres indígenas dos quais participava.

Para fundamentar teoricamente sua pesquisa, 
buscou as reflexões no estudo do feminismo comu-
nitário, pensamento criado na Bolívia por Julieta 
Paredes, uma mulher indígena da etnia Aimorá. A 
essência desse segmento feminista elenca vários 
elementos que se associam à luta das mulheres in-
dígenas no Brasil.

Elisa Pankaruru parte do pressuposto de que as 
ideias centrais do pensamento são subsídios para 
fomentar outros feminismos que se aproximam 
mais dos corpos e dos territórios. Inspira-se no fe-
minismo comunitário por ser estruturado em eixos 
que compõem as categorias de luta, sendo eles: cor-
po, espaço, tempo, movimento e memória (Panka-
ruru, 2019).

Outro destaque feito pela mestra Elisa Pankaru-
ru, foi que o conhecimento do significado do termo 
feminismo acontece no universo acadêmico e pos-
sibilita compreender as desigualdades que assolam 
principalmente as mulheres, causadas pelo patriar-
cado – sistema que valoriza o homem branco. E, as-
sim, desperta para os comportamentos vivenciados 
nas suas aldeias.

Para as mulheres indígenas que não se encon-
tram nessa realidade universitária, percebem as 
expressões do feminismo quando se manifestam 
nas reflexões problematizadas e articuladas com 
as atitudes das mulheres indígenas vinculadas aos 
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grupos de discussões coletivas. Nesse momento, a 
autora afirma “Aí se forma uma rede de ideias, o iní-
cio de posturas que caracterizam o feminismo indí-
gena” (PANKARURU, 2019, p.81). 

Elisa Pankaruru salienta que, até pouco tempo, 
as condições sociais das mulheres indígenas brasi-
leiras não permitiam seu acesso à educação; ener-
gia elétrica, às tecnologias como internet e sua saída 
para a cidade. Entretanto, elas já executavam papéis 
de referência nas aldeias, como pajés, benzedeiras e 
parteiras (Pankaruru, 2019).

A partir da construção do conhecimento diante 
da pesquisa e vivência, Elisa Pankaruru propõe uma 
definição para o feminismo indígena, a saber:

(...) um conjunto de ações das mulheres indígenas 
em prol dos direitos coletivos que refletem no pre-
sente a trajetória de luta dessas mulheres fortale-
cidas nas suas espiritualidades, de forma que seus 
corpos estão para seus territórios como um corpo 
coletivo dotado de histórias, culturas e da memó-
ria de seus antepassados. E na sua especificidade 
comunga com a luta de outras mulheres contra as 
violências de qualquer natureza. Portanto, femi-
nismo indígena é ação, uma ação contínua por-
que começa com a relação de pertencimento das 
mulheres com seus territórios e suas organiza-
ções sociais, e tem continuidade nos espaços co-
letivos a partir das aldeias, nas participações nos 
rituais sagrados, nas assembleias e nas lutas por 
direitos sociais coletivo (PAKARURU, 2019, p.84)
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Considerações finais

A partir dessas reflexões e atentas às histórias 
narradas por mulheres indígenas brasileiras, de 
suas experiências e ideias acerca de si e do seu pa-
pel na comunidade e na defesa da cultura indígena, 
podemos observar suas conquistas e a importância 
que essas mulheres têm na resistência de um povo 
que luta para preservar sua tradição, memória, an-
cestralidade; e para cuidar do território como ga-
rantia à própria vida e das suas futuras gerações.

A luta das mulheres em se autoafirmarem como 
sujeitos de direito - pessoas a serem respeitadas e 
consideradas, para além do que registra nossa his-
toriografia oficial e mesmo o movimento de mulhe-
res e o desenvolvimento do pensamento feminista - 
é antiga, como relembra Federici (2017), ao analisar 
a história das mulheres na transição do feudalismo 
para o capitalismo. 

No tocante a luta das mulheres indígenas, obvia-
mente, isso requer a consideração, em se tratando 
especificamente do Brasil, de que estamos falando 
de mulheres e povos que foram os primeiros a ha-
bitarem essa terra, e que, desde o momento da in-
vasão do colonizador branco, sofreram violência di-
versas que trazem consequências até os dias atuais.

As mulheres indígenas são, pois, afetadas por 
opressões que atravessam questões de raça, classe 
e gênero, dentre outras. Convém, todavia, ressaltar 
que elas vêm avançando em debates que questio-
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nam sua posição na família, na comunidade e na 
sociedade não indígena. Essa discussão tem se con-
solidado e fortalecido as estratégias que embasam o 
protagonismo da mulher indígena. No entanto, se 
esse protagonismo pode ser identificado como fe-
minismo indígena ainda serão fecundos os debates.

Nossa intenção ao ilustrar o repertório dessas 
mulheres indígenas foi expor que suas falas, em 
determinados pontos, divergem quanto à denomi-
nação “mulher indígena feminista” e quanto à inte-
gração do termo feminismo às suas culturas. Assim, 
é preciso cautela pois, sempre será necessário lem-
brar do respeito à diversidade étnica na existência 
dessas múltiplas expressões, bem como da apro-
priação ou não, das ideias feministas.

O que se pode constatar é uma crescente parti-
cipação da mulher indígena nos espaços coletivos, 
em cargos públicos, em lutas pela demarcação da 
terra e na denúncia da destruição do meio ambien-
te e o genocídio ainda tão marcante do seu povo; 
juntamente com a construção desse lugar de com-
preensão de si mesmas em suas culturas, muito 
mais do que para se enquadrarem ou encaixarem 
dentro do pensamento feminista hegemônico ou 
qualquer outra denominação estranha às suas vi-
vências como mulheres indígenas, conforme enfa-
tiza Guajajara (2022):

Mas acho que não necessariamente nós precisa-
mos de nos entender somente dentro dessa pala-
vra. Estamos buscando como nós nos entende-
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mos dentro dessa luta que a gente está fazendo. 
Qual a melhor forma de nos definir. Então a gente 
tá ainda também nesse processo de construção 
né, de o que que é de fato essa luta que a gente 
tá fazendo hoje. (...) Não dizer de cara feminismo 
indígena ou mulheres indígenas feministas. Nós 
nos colocamos como mulheres que lutam. (GUA-

JAJARA, 2022)

A fala dessas mulheres indígenas evidenciam ca-
minhos muito diferentes daqueles valorizados pela 
cultura do homem e da mulher não indígenas, uma 
vez que têm em comum a consciência de uma luta 
coletiva com homens e mulheres, na busca pelo di-
reito à terra, à vida desta e de futuras gerações. Nas 
palavras delas mesmas, “lutar junto com os homens 
pelo bem comum que é a terra” (TERENA, 2021). Ou 
ainda, “o feminismo que está posto é muito distan-
te da realidade das mulheres indígenas” (SURUÍ, 
2021). E, como relembra Marcia Kambeba, quando 
diz que a cultura indígena não deve ser comparada 
à cultura da sociedade não indígena.

Mesmo Elisa Pankaruru que afirma e admite o 
termo feminismo indígena, relata as dificuldades e 
escassez de obras acerca da temática, trazendo em 
sua fala, a ideia de luta como coletividade e por di-
reitos para a coletividade ou coletividades: 

(...) Portanto, feminismo indígena é ação, uma 
ação contínua porque começa com a relação de 
pertencimento das mulheres com seus territórios 
e suas organizações sociais, e tem continuidade 



156  gênero e questão soCial: debates Contemporâneos

nos espaços coletivos a partir das aldeias, nas par-
ticipações nos rituais sagrados, nas assembleias e 
nas lutas por direitos sociais coletivo (PANKARA-

RU, 2019, p.84)
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